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MUNICIPAL    DE    IBITIRAMA
CEP 29540 - IBITIRAMA .  ESPÍRITO  SANTO

LEI     Ng      O25

EstatuTbo   dos   Servidor`es

SÚMÃRi O

-DAS   DISP0SIÇõES   PRELIMINARES.

-   D0S   CARG0S   E   DAS    FUNÇõES   DE   C0NFIANÇA

-   N0S   CARG0S

y  -   DAS   FUNÇõES   DE   C0NFIANÇA

-   DO   PR0VIMENT0   E   DA   VACÂNCIA

-   D0   PR0VIMENTO

-   DA   NOMEAÇÃO

Y   -   DO    CONCURSO
-DA   P0SSE

-   D0   EXERCÍCIO

-DO'ESTÁGI0   PR0BATÓRIO   ~

__-`DA   LOCALIZAÇÃ0

-   DA   SUBSTITUIÇÃ0

-   DA   READAPTAÇÃO

-   DA   TRANSFERÊN6IA

-   DA   READMISSÃO

-   DA   REINTEGRAÇÃ0

-   D0   APR0VEITAMENTO

-   DA   REVERSÃ0

-   DA   VACÂNC`IA

`  -   DOS  DIREITOS   E   VANTAGENS-\- >_
L  'DAS-DISPOSIÇOES   .PRELIMINARES

^-D0   TEMP0   DE   SERVIÇ0
-   DA   ESTABILIDADE

t  -   DA   AP0SENTADORIA
-   DA   DISP0N-IBjÍDIDADE1H>

VII
VIII

DAS   FÉRIAS
-   DAS   FÉRIAS-PRÊMI`0

-   DAS   LICENÇAS   .

L  .Í)ISP0SIÇõES   PRELIMINARES

-   DA   LICENÇA   PARA   TRATAMENT0   DE    SAÚDE

=~D-Ã=[-fC-ENÇ-A`-Pt5FM0TIV0  DE  ~ACIDENTE   -L---~  --~

OCORRIDO   EM   SERVIÇO    OU   POR   D0ENÇA

-.DA   LICENÇA   À   GESTANTE   E   PARA.ADOÇÃ0
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Dísp~oe     sobre   o   E.statuto     dos
Servidores   públicos   do   MunicÉ

pío   de  lbitírama  e   dá   -_outras
providências.

F\aço   saber   que   a   Câmara   Municipal      aprovc]u
EI

'   e   eu   sanciono   a   seguinte   Lei:

TITUL0      I

DAS    DISP0SIÇOES    PRELIMINARES

Art.    1g   J   Esta   Lei   institui   e   disciplirü   o

regime   de   ielaç~ao   dos   serviddies   públicos   do   município.L  _      '
efeitos   desta   Lei   cons

--ED-á-rcl,-,

:.r`..rltJr-.rl

Art.    2g   -Para   os

dera-se..
I    -SERVID0R_       PÚBLICO       -A    pessoa+

galmente   investida   eú   cargc]`l,

------.                              I I
VereS,

-que   tem

mínaÇ-ao

pio.

+

público.`.

-    CARG0    PÚBLIÓ0    -    Um    conjunto

-\J\''\J      `--`-_

própria,    número   certo   e   pagamento   pelc)s   cc]fres

®\U

atiibuiç~oes   e   responsabilidades   cometidos   a   uma   pessoa
como   caiacteiísticas   esse`nciais,    a   criaç~ao   em   Lei,    den____+^    r`ainc:    r`nfTes    do    mUni

Art.    3g   -O   vencimento   dcü   cargc]s   públicm

obedecerá   a   padr~oes   fixados   em   Lei.

Ar`É-.~4g  --   Os   caigos   públicos   s~ao   acessí`-'~`~-                             -J----r`nnriir`~np._ç   estabeleEiilI-
veis   a   todos   os   brasile`í`Í`os`,    observadas   as   condiç~oes
das   em   Lei
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TITUL0    II

D0S   CARG0S   E.JDAS   F-UNÇOES   DE   C0NF.IANÇA

•   5

Capitulo  I

Art.   5g  -Os  cargos   públicos  podem  ser  de  provimento   e

fetivó  ou  em  comissão.

§   1Q  -Os  cargos  efetivos  s~ao  considerados  de  carreira

ou  isolados,.

§  29  -É  vedada  a     atribuie~ao  ao  servidor  público,     de

encargos  ou  serviços  diferentes  das  tarefas  próprias  do  seu  cargo,   defini  -

das  em  Lei  própria,.

'-'#

-_---_------__-.-_

•'Ü

\

§  3Q  -  Os   oargos  de  provimento  em  comissão  se  destinam

a  atender  a  encargos  de  direção,   chefia  ou  assessoramento.

Art.   69   -As   nomeaç~oes   para  cargos   em  comis`sãó   dever~ao

recair  preferentemente,   em  servidoEeS  ocupantes  de  oargos  de  càrreira  técni

ca  ou  profi§Si-mal,nos  casos  e  condiç~oes  previstas  em  lei.

Capítulo    lI

---D`AS-FUNÇ0_ES   DE  ~C0NFIANÇA

Art.   7Q  -F-unç~ao   de  confiança  é  o   encargo   atribuído     a

encargos  ou  outros  quri-é-ÍlélêíffiTifiãí  e  que  haja  gratificaç~ao.

§   iQ  -O  servidor  público  será  designado  para  o  exeicÍ
-`__,--`    -,--~``>__\-

cio  da  funç~ao  de  confiança,   peI-`o  Prefeito`M`unicipal;
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§  2g  -  A  funç~ao  de  confiança  n~ao  constitui  situaç~ao  perma-

manente  e  sim  vantagem  trasitória  pelo  efetivo  exercicío  da  função.

TITUL0       III

D0   PR0VIMENT0   E   DA   VACANCIA

Capítulo     I

D0   PR0VIMENT0

Art.   8Q  -Os  cargos  s~ao  providos  por:

I   -N.omeaç~aO;

II  -  Transferência,.

III  -Readmissão;

IV  -Reintegraç~ao;

V  -Aproveitamento;

VI   -Revers~ao.

Parágrafo  único  -  Compete  ao  Chefe  do  Poder  Executivo  pro-

ver,   por  Decreto,   de  aoordo  com  normas  vigentes,   os  cargos  públicos,   salvo  exce

ç~oes  previstas  na  ConstituiÇ~ao.

Seção  I

DA    NC)MEAÇÃO

Ai`t.   9Q  -A  nomeaç~ao   será  feita:
-`----

r>\Em-`cmá|er_`_çfetivo,   quando  se    tratar  de  can
didato  aprovado  em  concurso  público;
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ii  -Em     substituíção,  -no  impedimento  legal   :Jde

cargo  efetivo  ou  em  comissãc);

iii  -Em  oomissão,   quando  se  tiatar  de  cargo     oue
l

assim  devaiser  provido.

Art.   iO  -  a  nomeação  no  caso  do  ítem  l  do  artigo  anterior

obedecerá,   rigorosamente,   à  ordem  de  classificaç~ao  em  concurso  púbiico.

Subseç~ao     I

D0   C0NCURS0

Art.   11   -A  primeira  investidura  em  cargo  público  depen:=

derá  de  aprovaç~ao  prévia  em  concurso  públioo  de  pro_vas  e  títulos,   sal\m  os  ca  -

sos  previstos  em  Lei.

Parágrafo  único  -Prescindirá  de  concurso  púbiico               a
nomeação  para  cargos  em  comissão,   declarados  em  lei,   observado  os  incisos  V       e

Vl  do  artigo  32  da  Constituiç~ao  Estadual.

Art.12  -Os  concursos  públicos  ser~ao  realizados           para
Z+F              o  provimento  de  cargos  vagos  na  administração  municipai.

Art.   i3  -DAs  instruções  para  o  ooncurso,   que  serão  obje-

€~                         to  de  regulamento  pelo  Podei  Executivo,   constar~ao  obrigatoriamente:

i  -  Os  requisítos  para  a  inscrição  dos  candida  -
tos;

-----------=_
ii   -`E`razo  de  validade,   que  será  de  O2  9doj.s)anos

pc]dendo  sei  prorrogado  por  igual  período;

iii  -O  limite  mínimo  de  idade  para  inscrição.

q}

EE
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DA   P0SSE

8

E=

Çii

S

7

Á®\,`

Art.   14  -Posse  é  o  ato  de  investidura  em  cargo  público

Parágrafo  único  -  Não  haverá  posse  nos  casos   de  promo  -

ç~ao   ,   transferência,   readaptaç~ao,   reintegraç~ao  e  designaç~ao  para  função         de
confiança:

Art.   i5  -São  requisitos  para  posse:

I  -  Nacionalidade=brasileira;

II  -  Idade

H.   -~ Idade   pínima`-de`__18~-(.dezoito)   anos;

IiI  -Pleno  gozo  dos  direitos  políticos,.

IV  -Quitaç~ao  com  as  obrigações  militai`es;

V  -Bom  prooedímento,   comprovado   atráves               de

atestado  de  antecedentes;

VI   -SAnidade   física  e  metal,   o.omprc)vada  em  inspe

ção  médica  ofioial;
-_EJ

VII =Hab-ilitap~ao  prévia  em  concurso  público         de

provas  ou  de  provas  de  títulos,   salvo  quando  se  tratar  de  substituiç~ao  ou  cargo
de``=provimento   em   comissão;

` ``    VIII,/~=~C')u`mpr_ímen`to   das   condiç~oes   das   condiç~oes   espe=:_
``__--

ciais  previstas  em  lei  ou  regulamento  para  determinados  cargos.

IX  -Apresentar  declaraç~ao  de  bens.
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Art.   16  -São  competentes  para  dar  posse:

i  -O  Prefeito,   aos  Secretários,   ao  Chefe         de

Gabinete  e  aos  Assessores;

ii  -O  Secretário  de  Administração,   nos       demais

CaS0S;

iii  -  O  Presidente  da  Câmara  ao  Diretor  e         este

aos  demais  servidores.

Art.   17  -Do  termo   de  posse,     assinado  pela  autoridade  com

petente  e  pelo  servidor,   constará  o  compromisso  de  fiel  cumprimentc]          _dos

deveres  e  obrigações.

Art.   i8  -Poderá  haver  posse  mediante  procuração,   a     juizo

da  autoridade  competente.

Art.   i9  ¢autoridade  que  dei  posse  verificará,   sob         pena

de  responsabilidade  se  foram  satisfeitas  as  condições  legais  para  a  investi

dura.

Art.   20  -A  posse  deverá  verifioar-se  no  prazo  de  30(trin-

ta  )   dias  oontados  da  data  da  publicação  do  Decreto  no  órg~ao  oficial.

Art.   2i   -O  prazo    que  trata  o  artigo  anterior  poderá    sei`

prorrogado  por  30  (trinta)   dias,   por  solicitaç~ao    escrita  do  interessado

mediante  atp`-_da  autoridade  compet`ente.

Parágíá~f`o-Üní`co  -  Se  a  posse  não  se  der  dentro   do       prazo

inicial  da  prorrogação,   será  tornada  sem  efeito  a  nomeaç~ao.

Art.   22  -O  prazo~`ín`icial  para  o  funcionário  em    ferias  ou/

licenciado  tomar  posse,   execeto  no  caso    de  licença  para  tratar  de  interes-

ses  particulam'es,   será  contado  da  data  em  que  voltar  ao  serviço.
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Art.   23  -  O  prazo  pgra  posse  em  cargo  efetivo  de     provimen

to   por   concurso   público,de..concur.sado_`.in.Vesti.do ' em.ím.án.dato   e-f`ééi`V.o,  flUirá   ,

obedecendo  o  disposto  no  Art.   32  da  Constituiç~ao  Estadual.

Subseção  llI

Do  Exeroício

Art.   24  -Exercício  é  o  ato  pelo  qual  o  servidor  assume  as

atiibuições  do  seu  cargc].

Art.   25  -O  início,   a  interrupção  e  o  reinício  do  exercí  -

cio  ser~ao  registrados  nos  assentamentos  individuais  do  servidor.

Art.   26  -Ao  Chefe,   ao  qual  se  suborÇIina  o  servidor   compe-

teRSe` dar-lhe  exercéicio.

Art.   27  -O  exercício  terá  início  no  prazo  de   i5     _(   quin  -

ze)     contados..

I   -Da  pubioaçãÇ)-oficialdo!   ato,   no   caso            de

reintegraç~ao ;

II   I  Da  posse,   nos  demais  casos.

Parágrafo     único  -  Quando  se  tratar  de  posse  em  cargo       de

professor,   verificadàt-effl~época~_d`e  férias  escolares,   o  exercício  terá  início

na  data  fixada  para  o  começo_.das  atividades  docentes  do  estabelecimento     de

ensino  no  qual  foi  obrigatoriamen`te  lo`calizado  o  servidor.

Subseção   IV

Do     Estágic]     P-rcibatóiio`

Art.   28   -O   Estági-o,`Et!EQLb_atório   é   o   periodo

anos  de  efetivo  exercício  do     servidor     nomeado  em  virtude  de  concurso  pú,

bííCC,.                                   ^J%„ CL,04C2,   rJÂ    £í
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Parágrafo    lhj ico  -No  periodo  de  estágio  apurar-se-~ao  re!ii

quisitos  que  determinar~ao  a  conveniência  ou  não  à  efetivaç~ao,   a  saber:

I   -'--   Idor]eidade   Mc]ral,.

II     -Assiduidade;
III    -  Disciplin9;

•     \   _           ^

iV  -     Éfi-é:iência.
Art.   29  -A  avaliaç~ao  dos  estágiarios  será  feita  por     _uma

comiss~ao  transitória,   formada  O3     (   três)   meses  antes  do  término  do  estágio

é  composta  por  O3   (trêS).servidores  da  Prefeitura,   ocupantes  de  cargos       de

nível  superior  aos  dos  avaliados,   designados  pelo  chefe  do  Poder     executivo

Municipal.

§   ig  -  A  apuraç~ao  dos  requisitos  será  feita  de             acordo

com  regulamento   elaborado   pela  comissão  e  baixado  pelo  Chefe  do  Poder  Execu

tivo.

§  2Q  -Do  parecer  da  Comiss~ao,   se  oontrário  à  efetivação   ,

será  dado  vista  ao     estagiário,     pelo  prazo  de   10(dez)   dias,   para  apresen  -

tar  sua  defesa.

§  3g`=  Julgado   o  parecer  e  a  defesa,   o  chefe  do  Poder  E:xe

cutivo  se  oonsiderar  aconselhável  a  exoneraç~ao  do  servidor,   determinará    a

lavratura  do  respectivo  decreto.

§  4Q  -Se  o   despacho   do  chefe  do  Poder  Executivo   foi_favo

rável  à  permanência  do  servido.r,   a  confirmaç~ao  n~ao  dependerá  de  novo   ato.
`>----=__

Subseç~ao  V`

Da  Localizaç~ao

Art.   30  -A  localizaç~ao  é  o  ato  mediante  o  qual  o  servidor

passa  a  exei-.cer  suas  atividades  em  outro  setor,   sediado  em  localidade  dife-/
rente  ou  n~ao  da  anterior  dentro  da  Administração  Municipal.
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§   iQ  -  Dar-se-á   -a  locali#ade  "ex-ofício"   ou  a  pedido       do

servidor.

§  2Q.-.ffJ`orcàafizaç.âo-pói  permuta  será  feita,   sempre            que

possível,   entre  servidores  ocupantes  de  igual  cargo  e  processada  a      ,pedido

escrito  de  ambos  os  interessados.

Art.   31   -0.ua`ndo_ a  loca`lizaç\~a'.`oimplicar   na  mudança   permamen

te  de  localidade,   o  servidor  fará  jus  a  um  período  de  ±fânsito  de,   no  máxi-

mo,   03   (três)   dias.

Subseção   IV

Da  Substituiç~ao

Art.   32  -.Haverá  substituiç~ao  nos  casos  de  impedimento  ie-

gal  ou  afastamento  de  titular  de  cargo  efetivo,   de  oargo  em  comiss~ao  ou     de

funç~ao  de  confiança.

Art.   33  -A  substituiç~ao  dependerá  de  ato  do  Poder  Executi

VO.

Parágrafo  único  -  Qualquer  substituição  será  remunerada    e

por  todo  o  período.

Art.   34  -A  substituição  só  se  efetuará  quando  imprescindí

vel,   em  face  das  necessidades  do  s``erviço;   e  quando  impossível  a  redistribui

ç~ac)  das  tarefas.

Parágrafo  único  -  Durante  o  tempo  da  substituiç~ac]  o  substi

tuto  perceberá  o  vencimento  do  cargo     ou  a  gratificaç~ao  de  funç~ao  do  substi

tuido,   ressalvado  o  direito  de  opç~ao.
----_--,-



PREFEITURA    MUNICIPAL    DE    IBITIRAMA
cEp 2954o - IBITmAMA -  ESpÍRITo  SANTo

',13

O-

O

S_

€-

r*

a'

Subseç~ao  VII

DA       READAPTAÇÃO

Art.   35  -Será  readaptaç~ao,   em  ativídade,   compatível     com

sua  aptidão  física  e  mental,   o  servidor  efetivo  que    sofrer  modificaç~ao  no    seu
estado  de  saúde  que  impossibilite  ou  desaconselhe  o  exercício  das  atribuições   '
inerentes  ao  seu  cargo,   desde  que  n~ao  se  cc]nfigure  a  necessidade  imediata         de

aposentadoria  ou    lícença  para  tratamento  de  saúde.

§   i9  -  A  verificaç~ao  da  necessidade  de  readaptaç~acJ     será
feita  em  inspeç~ao  médica  oficial.

§  29  -  O   ato  de  readaptaç~ao   é  da  compet~encia  do  Chefe  do
Executivo  Munícipal.

mento   de  vencimentos.

Art.   36  -A  readaptaeão  não  aoarretará  descesso  nem  au  -

Seç-ao  ll

Da  TraE`sfer^encia

Art.   37  -Transferência  é  o  ato  de  provimento  mediante  o

qual  o  servidoi  efetivo  permuta  o  seu  cargo  por  outro  de  igual  padr~ao  de  venci
mento  observada  a  habitação  profissional.

§   iQ  -A=trasferência  será  feita  a  pedido=do  servidoi  a-
tendida  a  conveni~encia  do  serviço.

§  2Q  -O  servidor  será  obrigado  a  submeter-se  `a         prova
de  habiiitação,   quando `Lo-ca`rgo`para  o  qual  deve  ser  tranferído  exigír  conheci-

mentos  que  n~ao  tenham  sido  avali`ados  no  seu.  ingressoo  no  servíço  público.
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Seç-ao    llI

Da  Readmiss~ao

Art.   38  -Readmiss~ao   é  o  reir)-gresso  no  servíço  óúblico,   do

servidor  efetivo  demitido  ou  exonerado,     sem  ressarcímento  de  vencimento     e

vantagens.

Parágrafo  único  -  O     readmitido  contará  tempo  de     =serviço

público  anterior  exclusivamente  para  efeito  de  dispó.nibilidade,   aposentado-

ria  e  gratificaç~ao  adicional  por  tempo  de  serviço.

Art.   39  -A  readmiss~ao  far-se-á  no  cargo  anteriormente  ocu

pado  pelo  servidor  ou  naquele  em  que  tiver  sido  transformado,   e  dependerá:

a)   -  Da  existência  de  vaga;

b)   -  Da  existência  de  oandidatos  habilitados  em

c;oncurso   público;

c)   -De  prova  de  capacidade  física,          mediáBbe

inspeç~ao  médioa  oficial.

Seç-ao     IV

Da  Reintegraç~ao

Art.   40  -A  reitegraç~ao,   que  decorrerá  da  decis~ao  adminis-

trativa  ou  judicial  é  o  reíngresso  no  serviço  público  com  ressarciamento    /

das  vantagens  ligadas  ao  cargo.

§~__i_g`~-Quando  a  reíntegraÇ~ao   é  resultado  da  decis~ao   judí  -\-`   _
cial  ser~ao  também  ressarciáveis  as  custas  e  honorários  de  advogados.

§  2Q  -  Será  sempre  proferida  em  pedido  de  reconsideraç~ao   ,

em  recurso   ou  em  revís~ao   de  proces~so____a  decisão  admiZnistrativa  que  determi  -

nar  a  reintegraç~ao.
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Art.   4i   -A  reintegraç~ao  será  feita  no  cargo  anteriormente

ocupado;   se  este  houver  sido  tranformado,   será  feita  no  oargo  resultante  da

transformação;   se  ex't,ir}tO  .,   em  cargo   de  remuneraç~ao  ou  venoimento   equivalen

te,   atendida  a  habilitaç~ao  profissional.

Art.   42  -Reintegrado  o  servidor,   quem  lhe  houver     ocupado

o  iugar,   será  reoonduzído  ao  cargo  anteriormente  ocupado,   sem  direito,   a  i-

dEmizaÇ~ao,   aproveitadO.Í'' .em   outro   cargo   ou   posto   em  disponibilidade.

Art.   43  -O  servidor  reintegrado  será  submetido  a  inspeç~ao

médioa  e  aposentado,   se  julgado  incapaz.

Seç-ao     V

Do  Aproveitamento

Art.   44  -    Aproveitamento  é  o  reingresso  no  serviço  públi-

co  do  servidor  em  disponibilidade.

Art.   45  -    Será  obrigatório  o  aproveitamento  do       servidor

em  disponíbilidade  em  cargo  de  natureza  e  vencimento  ou  remuneraç~ao  compatÍ

veis  com  o  anteiti ormente   ocupado.

§   iQ   -   Havendo  mais   de  um  concorrente   à  mesma  vaga,      terá

preferência  o  de  maior  tempo  de  disponibilidade,   e  no  caso  de  empate,   será

decidido  pelo  de  maior  tempo  de  serviço.

§  2Q  -  O  aproveitamento  dependerá  de  prova  de  sanidade  fí-

sica  e  mental,   mediante  ins-reçãõ-'Jmédica  oficial  e  de  não  contar   ~  o  servi_-

dor_em  disponibiiidade  70   (   setenta)   anos  de  idade,   caso  em  que  será  compul

soriamente  aposentado.
-_---,i-

§  3Q  -  Se  prováda  a  inc`apacidade~definitiva  em  inspeç~ao  mé

dica,   será  decretada  a  aposentadoria.
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Art.   46  -Será  sem  efeito  o  aproveitamento  e  cassada

a  disponibilidade  se  o  servidor  não  tomar  posse  no  prazo  legal,   salvo  caso  de

doença  comprovada  em  inspeç~ao  médica.

Seção     VI

Da  revers~ao

Art.   47  -Revers~ao  é  o  reingresso  no  servíço  público

do  servidor  aposentado,   quando  insubsistentes  os  motivos  da  aposentadoria.

Art.   48  -A  revers~ao  far-se-á,   de  preferência,          no

mesmo   cargo.

Art.   49  -N~ao  poderá  reverter  ao  serviço  público       o

servidor  aposentado  que  contar  mais  de  60   (sessenta)   anos  de  idade  ou  julgado

sem  capacidade  física  e  mental  em  inspeç~ao  médica  oficiai.

Capítulo    lI

DA   VACANCIA

Art.   50  -A  vacância  do  cargo  decorrerá  de:

i  -Exoneração;

ii  -Demissão,.

III  -  Transferência,.

IV  -  Aposentadoria,.

V  -Faleoimento,.

VT--i:DLÊÊ19ELaç~ao  de  Perda  de  funç~ao  púbiica;

VII  -Investida  em  outro   cargo,   exceto   em   ,__em

se  ti`atando  de:
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a)   -Substituição,.

b)    -Cargo    de   Governo    ou    de   direção,.

c)    -Cargo    em   comissão;

d)    -Acumulação   legal.

Art.    51    -A   vaga   ocorrerá   na   data:

*

ã

E=

iF

I   -   Dc]    fato   ou   da   publicaç~ao    do    ato

de   vacância,    de   acordo    oom   o    artigo   5C).

IF~==-`'Da.:V-igêéj:,c`a+dÓ..abo.-qué,  cri:ar`   o',cãrgo      e-`

conceder   dotaç~ao         para   o   seu   provimento   ou   do   que      determinar

esta      última   medida,    se   o   cargo   estiver   criado.

Parágrafo   único   -Verificada   a   vaga,    se-
rão   consideradas   abertas,    na   mesma   data,    todas   as   que   decorre=`_

rem   do   seu   provimento.

Art.    52   -Quando   se   tratar   de   funç~ao      de
confiança   dar-se-á   a   vaçância   por   dispensa   ou   por   destituição.

Parági`afo   único   -   A   dispensa   será   a   pedi
do    ou    "ex-oficío__'_'

Art.    53   -Dar-se-á   a   exoneraç~ao:

I   -A   pedido,.

II   -"Ex-ofício   quando:

a)    -Se   tratar   de   cargo   em   co,.±
missão;

b)   -Não   satisfeitas   as   condi.ê

ções   dc]   estagio   probatório;

```,->c)    -~0`   servidor    tomar    posse       em

outro   cargo   público,    ressalvando   o   caso   de   acumulaç~ao   permiti-

da;
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d)    -Prescrita   a   pena   de   demiss~ao;

e)    -   O   servidor   n~ao   entrar   em   exer
cício   no   prazo   de    15(quinze)    dias   a   contar   da   data   da   posse,.

f)    -Condenado    o    servidor    `a-_     ~pena

superior   a   O2    (dois)    anos   de   reclusão   ou   superior   a   `04    (qua-

tro)    anos   de   detenç~ao.

Art.   54   -O   servidor   que   solicitar   exone
raç~ao   nos   term.os   do   ítem   l   do   artigo   ànterior,    deverá   conser

var-se   em   exercíoio,    salvo   proibiç~ao   legal,    durante    15(quin-
ze)    dias   após   a   apresentaç~ao   do   pedido.

§    1g   -N~ao   havendo   prejuízo   para   o   servi

ço,    a   critério   do~chefe   da   repartição,    a   permanência   do   ser-
vidor   em   exercício   poderá   ser   dispensada.

§   2Q   -São   competenteSpara   exonerar,       as
mesmas   autoridades   competentes   para   dar   posse,    de   acordo   com

o   disposto   no   artigo    16.

TITUL0       IV

D0S    DIREIT0S    E    DAS    VANTAGENS

Capítulo      I

DAS    .-DISE0SIÇOES    PRELIMINARES

Art.    55   -Os   servidores   públicos   munici-

pais      ter~ao   direito   a:_

--.``_``7a)    -   Piso   salarial   proporoional      à
extensão   extens~ao~  e   á   corh~p-lexidade   do   trabalho;

b)   -Irredutibílidade   do   salário   ,
saivo   o      exposto`-em-cio-D_tiéEio   ou   acordo   coietivo,.L    ii=

--`__-

c)    -   Décimo   terceiro   salário         com
base   na   remuneraç~ao   integral   ou   no   valor   da   aposentadoria.,.
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9     d)   -  Remuneração  do  trabalho  noturno  superior

à  do  diurno,.

e)   -  Salário  família  para  os  seus  dependentes

f)   -Duraç~ao  do  trabalho  normal  n~ao  superior'

a  oito  horas  diárias  e  quarenta  e  quàtro  horas  semanais;

g)   -  Remuneraç~ac)  do  serviço  extraoTdinárioJsu

perior,   no  mínimo,   em  cinquenta  por  cento   à  normal;

h)   -  Gozo  de  férias  anuais  remuneradas       com;-

pelo  menos,   um  terço   a  mais   do  que  o  salár.io-normal;

i)   -  Lícença  à  gestante  e  em  caso  de       adoç~ao

conforme  disposto  no   artigo   102;

j)   -licença  paternidade  conforme  disposto  no

ítem  VIIl  do  artigo  57.

l)   -  Reduç~ao  dos  riscos  ínerentes  ao  trabalho

por  meio  de  normas  de  saúde,   higiene  e  segurança  do  trabalho;

?   m)   -  AdicícioDal  de  remuneraÇ~ao  para  as  atívi

dades  penosas,   insalubres  ou  perigosas,   na  fórma=da  leí;

n)   -  Proíb.iç~ao  de  qualquer  discriminaç~ao       no

tocante  a  salário  e  critérios  de-á-dmissão  do.trabalhador  portador  de  deficiên  -

cia;
` -  J  o)   -  A  livre  associaç~ao  profissional  ou  sindí

cal,   observado   o   art.   8g   da  Const``i`tuiç~ao  F-ederal.

Capítulo  lI

D0   TEMPO--DE `SERVIÇO

Art.   56  -Seiá  feita  em  dias   a  apuraç~ao   do  tempo   :.r`:   de

servíç0.
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§    i9   -O   número   de   dias   será   convertido
em   anos,    consíderando   o   ano   como   de   trezentos   e   sessenta         e

cinco   dias.

§   2g   -Feita   a   conversão,    os  diaé:?,    res   -
tantes   até   cento   e   oitenta   e   dois   n~ao   ser~ao   computados,arre-

dondando-se   para   um   ano,    quando    excederem   esse   número,          nos

casos   de   cálculo   para   efeíto   de   aposentadoria   e   adicional.

§   3Q   -   Ser~ac]   computados   os   dias   ef etivos
de   exercício   à   vista   do   registro   de   frequência   ou   da    -._folha

de   pagamento.

Art.    57   -Seiá   considerado   de   efetivo   e-

xercício   o   afastamento   em   virtude   de:

I   -F-érias;

ii    -`CaSamepbo,.-atéJO8(oito)    dias;

III   -Luto,    por   faleéimento   de   pesso

a   da   famíiia   até   2g   grau,    -áté   08(oito)    dias;`

iv   -convocaç~ao   para   serviço   miii:T

tar,.

V   -   Júri   e   outros   seiviços   obriga-
tõrios   por   lei,.

VI   -   Exercício   de   cargo   de   provimen

to   em   comíssão,    na   esfera   municipal;

VII   -   Exercício   de   cargo   efetivo      em

substituiç~ao_;,~``\___=j |H.-`Lic>ença   paternidade,até   `,L      O3

(três)    dias,    inclusive   em   caso   de   adoç~ao   de   criança   com      até
02    (dois)    anc]s    de   idade?

IX   -``-féTias-prêmio   ou   Licença-prê   -__-->---`_l`
-m-io;

-X'-Licença   à   servúdora   gestante,.

X¥   =_=Licença   por   doença   especifica

das    no    artigc)    101.
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XII  -  Licença  ac)  servidor  acidentado  em  servi-

ç0;

XIII  -Licença  ao  servidor  ataoado  de         doença

profissinal ;

XIV  -  Estudo  ou  miss~ao  oficial  no  território   '

nacional  ou  no  exterior,   até  24   (   vinte  `e  quatro)   meses``:

XV  -  Exercício  em  unidade  de  Administraç~ao  in

direta;

XVI   -   Convênio   em  que   o   município   se   comprome-

ta  a  participar  com  pessoal;

XVII  -  Contratação  com  o  Município  paÍÍa  exercer

funções  de  assessoramento  ou  trabalhos  técnicos  ou  especializados,   com  suspensão

do  víncuio  estatutárío.;

XVIII  -  Faltas  até  o  máximo  de  O3   (três)          dias

durante  o  mês,   comprovadas  por  atestado  médico.

..`XIX  -  Interrregno   entre  a  exoneraç~ao   de  um  car

go,   dispensa  ou  iescis~ao  de  contrato  comórgão  Públioo  municipal  e  o   exercício  em

outro  cargo  Público  Municipal,   quando  o  interregno  se  constitua  de  dias  não  úte=```

is,.

XX     -Doença  de  notificaç~ao_compulsória,          na
_-\

f`orma  da  legislação  específica;            ` `

.\`XXI     -pris~ao  administratíva  ou  suspens~ao  pre  -

ventiva,   se  inocentado  afinal,   ou  quando  dc)  processo     houver  resultado  t~ao  somen

te  a  pena  de  repreens~ao  ou  multa,.

XXII     -Licença  para  campanha  eleitoral,   no  pe  -

ríodo  entre  o  registro  da  candídatura  perante  a  Justiça  Eleitoral  e  o  dia  seguin

te  ao   da  elei.ç~ac);
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XXIV      -Trânsito,
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quando   convertida   em

para   ter   exercício   em

t.,..*
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nova   sede;

XXV      -Prestação    de    prova    ou    exame       _,

quando   se   tratar   de   estudante   em   curso   legalmente   instituído    ,
mediante   apiesentação   de   atestado   fornecido   pelo   respectivo   es
tabelecimento   de   ensino,.

XXVI       -Concurso   público   munioipal;

XXVII      -Exeroício   de   cargo   eletivo,    fede

ral,    estadual   e   municipal.

Art.    58   -Para   efeito   de   aposentadoria   e   dis

ponibilidade_,    computar-se-á   integralmente:

I   -   O   tempo   de   serviço   público   f ederal
estadual   ou   municipal;

II   -   O   período   de   serviço   ativo   nas   for

ças   armadas   prestados   durarite   a   paz,    computando-se   pelo      dobro
o   tempo   de   operaç~oes    de   guerra;.

l    llI   -   O   tempo   de   serviço   prestado      sobre

qualquer   outra   forma   de   admis=são,'   desde   que   remuneradÕ=       pelos
cofres   públicos;      ~`

````                                                    IV   -O   período   de   trabalho   prestado         a

instituição   de   carater   privado,    que   tiver   sido   transformada   em
estabelecimento   de   serviço   público,    provado   por   documentos`Lex-

pedidos   pelo   próprio   estabelecimento;

V   -   O   tempo    em   que   o   servidor          esteve

em   disponibilidade   ou   aposentado,.

-_ --=
`z``|/T`--0-lempo   de   af astamento   por     motivo

de   licença   para   tratamento   de   saúde;

-   -----_-\
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VII    -   O   tempo    de   serviço   prestado    ~    em

cargo   eletivo,    quer   antes   ou   depois   do   ingresso   no   serviço   pú±
blico.

Art.    59    -É   vedade    a   acumulaç~ao    de   tempo       .-'`
'deL                serviço   prestado   concomitantemente   em   dois   ou            mais

cargos   ou   funções   da   Uni~ao,    Estado,    MunicíPio   e   Autarquias.

Oapítulo      llI

DA        ESTABILIDADE

Art.    60   -O   servidor   ooupante   do   cargo            de

provimento      efetivo   adquire   estabilidade   depois   de   O2(    dois:i=.)
anos   de   exercício,    quando   nomeado   em   virtude   de   concurso.

§   1g   -A   estabilidade   diz   respeito   ao   servi-
ço    público,    e   n~ao    ao    cargo.

Art.    61    -O   servidor   público   municipal   per-

derá   o   cargo:

I   -No   caso   de   extínção   do   cargo;

II   -Em   virtude   de   sentença   judicial;

III   -   Em   caso   de   demiss~ao   mediante   pro   -

cesso   administratívo,    em   que      se   lhe   tenha   sido   assegurado   am-

pla   defesa.

•         Parágrafo   único   -   O   servidor   em   estágio   pro

batório   só   será   demitido   do   cargo   após   a   observância   do   arti-

go      28   e   seu   parágrãf`ó```ou`mediante   processo   administrativo      /

quando   esse   se   impusei`   antes      de   concluído   o   estágio.
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Capítulo      IV

DA    AP0SENTAD0RIA

Ai`t.    62   -Aposentadoria   significa   o   afasta   -
mento   remunerado   do   servidor   dos   quadros   do   serviço   público   a-

tivo,    em   raz~ao   da   idade,    da   condiç~ao    física   ou   tempo   em            que

prestou   serviço.

Art.    63   -O   servidor   será   aposentado:
\  \                                     `

I   -Por   invalidez   permanente,    sendo   os

proventos   integrais   quando   clj2J2LoHe_p-t.ç3de   acidentes   em      serviço
moléstia   profissional   ou   doença   grave,    contagiosa   ou   incurável
especificadas   em   lei,    e   proporcíonais   nos   demais   casoS;

II   -_Compulsoriãmente,    aos   setenta   aDDs

de   idade,    com   proventos   pr,oporcionais    ao   tempo de  serví.ços.,  €
III   -Voluntariamente;

ÍaT`-   Aos   trinta   e   cincm   anos   de   servi-
ço,    se   homem,    e   aos   trinta,    se   mulher,    com   proventos   integrais

b)    -Aos   trinta   anos   de   efetivc]   exercí
cio   em   funções   de   magistério,    se   o   professor,    e   vinte   e   cinco

anos,    se   professora,    com   proventos   integraís,.

c)    -Aos   trinta   anos   de   serviço,    se   ho
mem,    e   aos   vinte   e   cinco   anos,    se   mulher,

porcionais    e    a'esse    temp_ÇJ;
_.-    _`

de,     se    homem,

com   proventos   pro   -

`-```d)   -   Aos   sessenta   e   cinco   anos   de   ida-

e   aos   sesseiTta`  anos

proporcionais   ao   tempo   de SerVlç0

se   mulher,    com         prover]tos
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§   iQ  -O  tempo  de  serviço  público  federal,   estadual   ou
municipal  será  oomputado  integralmente  para,os  efeitos  de  aposentadoria  e         de
disponibilidade.

§  29  -  Ao  servidor  ex-combatente  da  2Q  Guerra    mundial

que  tenha  participado  efetivamente  em  operações  bélicas,   é  assegurado  o  direito-
à  aposentadoria    aos  25   (vinte  e  cinoo)   anos  de  exercício.

\

§  3g  -  Os  proventos  da  aposentadoria  ser~ao  revistos     ,
na  mesma  proporção  e  na  mesma  data,.sempie     que  se  modifioar  a  remuneração     dos

servidores  em  atividades,   sendo  também  estendidos  aos  inativos  ciuaisquer  benefÍ

cios  ou  vantagens  posteriormente  'conoedidas  aos  servidores  em  atividade,..  inclu-

sive  quando  decorrentes  da  transformaç~ao  ou  reclassificaç~ao  do  cargo  em  que     se

deu  a  aposentadoria,   na  forma  da  lei.

§  4Q  -  O  benefício  da  pens~ao  por  morte  corresponderá  à

totalidade  dos  vencimentos  ou  proventos  do  servidor  falecido,   até  o  iimite  esta
beiecido  em  Lei,   observando  o  disposto  no  parágiafo  anterior.

§  5g  -Ressalvado  o  disposto  no  parágrafo  anterior,   em
caso  nenhum  os  proventos  da  inatividade  poderão  exceder  a  remuneração  percebida

na  atividade.

§   6g  -Nenhuma  aposentadoria  terá  seu  provento   infe..._._t

rior  a  (1/3)   um  terço  do  vencimento  do  respsctivo  cargo,   respeitado  ainda           o

valor  do  venc.imento  do  Padr~ao   l   da  tabela  constante  do  Plano  de  Carreira           do

Poder  Executivo  Municipal.

Art.   64  -O  cálculo  do  provento  será  feito  com  base  no

vencimento  do  cargo  efetivo  que  o  servidor  estiver  exercendo.

§   19  -Fica  facultado  ao  servidor  público  efetivo  que,
investido  em  exercício   de=ca`rgo`  de  provimento   em  comiss~ao,   contar  na  data         do

requerimento  da  aposentadoría  mais  de  cinco  ininterruptos  ou  seis  interrc]mpidos

no   exercício  de  cargo   em`c-omi.ss~ao`,-`i~equerer  a  fixaçãp   dos  proventos   com  base  no

valoi`  de  vehcimento   desse-cargo.

-__,
=ÊI

-.
` --_-_------\
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§   2Q   -   Considera-se   abrangida   pelo   disposto
no   parágrafo   anterioi   a   gratificaç~ao   correspondente   ao        cargo

que   o   servidor   público   efetivo   estiver   exercendo   por   opção   per
mitida   neste   estatuto.

§    3g    -   Sendo    distintos    os   padrões    do    i..;_Bgrgo

em   comiss~ao   exercido   nos   últimos   anos,    o   cálculo   do         provento

será   feito   tomando-se   por   base   a   média   dos   respectivos   venci   -

mento   do   cargo   efetivo   acrescido   da   média   das   gratificações      ,
computada   nos    12    (doze)    meses   imediatamente   anteriores    ao   pedi

do    da   aF]osentadoria.

Art.    65   -Os   pi`oventos   proporcionais    ao      tem

po   de   serviço   ser~ao   oalculados   na   raz~ao   de    lJ/35    (    um   trinta   ;.:e
cinco   avos)    por   ano   de   serviço   se   do   sexo   masculino      e   de    1/30

(um   trinta   avos)    se   do   sexo   feminino,    acrescidos   das   vantagens

pecuniárias     a   que   tivei   direito.

Art.--66`.-A   aposentadoria   por   invalidez   se=

rá   precedida   de   licença   para   tratamento   de   saúde   por     ,.;péráodo

não   excedente   a   24    (    vinte   e   quatro)    meses,    salvo   quando   o   lau

do   médico   concluir   pela   incapacidade   definitiva   para   o   serviço

público.

Art.   67   -julgado   inválido   definitivamente   /

para   o   serviço   público,    o   seividor   será   afastado   do   exeroício
do   cargo,    continuando   a   receber   vencimen.tos   integrais   até      que

seja   ooncedida   a   aposentadoria   e   sejam   fixados   os      respectivos

proventos.                         =-     ---

Art.    68   -É``automática   a   aposentadoria   com:J

pulsória.
Pa-rág-ra-f o   único   -   O   retardamento    do    ato   que

declarar   a   aposentadoria   não   impedírá   o   servidor   de   se   afas   -
tar   do   exercício   noLdi`a   ímediato   ao   que   atingir   a   idade   limite

Ca-pítulo      v
DA    DIS|-`C)NIBILIDADE

Art.    69   -Estinto   o   cargo   ou   declarada      pe-
lo    -_pelo   Poder   Executivo   a   sua   desnecessidade,    c]   servidor   pú=_

blico   ficará   em   disponíbilidade   remunerada,    com   vencimentos   /

integrais   e   com   as   vantagens   permanentes   que   es.tiver   perceben+

do.
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Parági`afo   único   -Restabeleci~do   o   cargo,    ain-
da   que   modificar   a   sua   denominaç~ao,    será   obrigatoriamente   neie

aproveitado   o   servidor   posto   em   disponibilidade.

Art.    70   -O   servidor   em   disponibilidade   pode

rá   aposesentar-Se   quando   preencher   as   condições   para   aposenta-
doria,    conforme   artigo   63.

Parágrafo   único   -   O   peiíodo   relativo   à   dis   -

ponibilidade   é   considerado   de   exeroício   efetivo   para   todc]s      os
efeitos.

Capítulo      vI

DAS    FÉRIAS

Art.    7i   -O   servidor   gozará,    obrigatoriamen-
te,    30(trinta)    dias   oonsecLJ_tivos   de   férias   por   ano,    de      acordo

com   a   escala   organizada   pelo   chefe.da   repartição.

§    iQ   -É   proibido   levar   em   conta   de    .  `férias

qualquer   falta   ao   trabalho.

§   2Q   -   Somente   deéois   .do   primeiro   ano   de   efe

tivo   exercício,   adquirirá   o   servidor   a   férias.

Art.    72   -É   proibido   a   acumulação   de   férias,

saivo   imperiosa   necessidade   do   serviço   e   pelo   máxímo    de               O2

(dois)    anoS.    L/

dinheiro_   (_,

§    iQ   -É   proibida   a   convers~ao   de   férias         em

_ _-----_-=\

§   2g   -É`àssegurado   o   direiro      ao   ~servidor

público   municípal   de   requerer--a~c,ontagem   em   dobro   do
de   férías   n~ao   gozadas,    pa-J?/a-`e~f`e-ito   de   aposentadoria.t j#„)
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Art.    73   -Por   motivo   de   localizaç~ao,    ti`ans'-
ferência,    posse   em   outi`o   cargo,    o   servidor   em   g6zo   de    .  .f`érias

n~ao   ser`á   obrigado   a   interrompê-las./y

Capítulo      vlI

DAS    F-ÉRIAS-PRÊ:MI0

Art.    74   -Ser~ao   ooncedidas   férias   prêmio      de
O6    (seis)    meses,    com   todos   os   direitos   e   vantagens   do   cargo       ,

ao   sei`vidor   em   atividade   que   as   i`equerer,    após   cada    10    (dez       )

anos   de   efetivo   exercirüc)   em   serviço   público   municipal.

úü`CD    §    iQ   -Considera-se   também   de   efetivo    exerci
..éio,    para   efeito   de's-se--artigo   o   tempo   de   serviço   prestado      na

qualidade   de   servidor   municipal   que,tenha   prestado   serviços      à
municipalidade   sob   qualquer   outro   regime   juri'dico.

Art.    75   -Não   serão   concedidas   férias-prêmío   ao   servidor   que..

I   -   Houver   sofrido   pena   de   suspens~ao    ,

dentro   de   decênio;

II   -Houver   faltado   ao   serviço,    injusti
ficadamente,    por   mais   de   2L©,    (    vinte)    dias`intercalados   ou      n~ao

durante  o  decênio.    /,,/~~~--`-`  ~~-`---    ~`

+

III   -Houvei   gozado   lícença.    )

a)    -   Para   trat-amen.to   de   saúde   por   prazo

s-iperior   a   O4    (quatrc5)`   meses   consecutivos   ininterruptos               ou==--±-
n~ao,    durante    o    decênio;_           ``-~`

-'`.-`~`~~-`~6-`)~-~P`ara   tratamento   de   doença   em   pes   -

soa   da   familia   por   ú~ãi-s   de   30(trinta)    dias   consecutivos;

--``\
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LX   C)   -   Para   trata   de   interesses   particu=
lares.

Art.    76   -Não   int_errompe   e   decênio    o   servi_`:

dor   que   licenciar-se   para   exercer   cargo   de   vereador   no   municí-

pio   a   que   pertence.

Art.    77   -Não   poder~ao   ser   licenciados,    simul
taneamente,    o   servidor   e   o   seu   substituto   legal,    quando       ,este

foi`  o   únioo.   Em   tal   caso,    terá   preferência   quem   a   requerer   pri
\

meiro,    ou   quando    a   requererem   ao   mesmo   tempo,    aquele   que   tiver

maior.~tempo   de   exercício   não   interrompido.

Art.    78   -Em   caso   de   acumulaç~ao   lícita,          `o

servidor   fará   jus   a   férias-prêmio   em   relaç~ao   a   cada   um   dos   car

gos    acumulados.

i`> Art.   79   -O   servídor   com   direito   a   férias      -

prêmio   podeiá   optar   pelo   vencímento   de   uma   gratificaç~ao-assi   -
duidade   na   forma   estabelecida   no   artigo   i46   e   seus   parágrafos.

Capítulo     vllI

DAS    LICENÇAS

Seç-ao

Disposições   Preliminares

Art.`   80   -Conceder-se-á   licença:
`~Í```-,'p`aT`a L-t`ratamento    de    Saúde;

II   -Por   motivo   de   acidente    _-
em   serviço    ou    do`e~nça-`p=r_ofisslonal,.

ção,.

família;

/
ocorrido

III   -   Para   repouso   à   gestante   e   para   ado

)V£  -Por   mc)tivo    de    doença    em   pessoa      da
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V   -   Para   serviçc)   militar   obrigatório    ;
VI   -   Para   trato   de   ínteresses   particula

reS;

VII   -   Por   motivo   de   afastamento   do   cônju

ge,   servidor   civil   ou     militar;

VIII   -Para   campanha   eleitoral;

Art.    81    -ao   servidor   que   exerça   cargo            em

comissão   n~ao   se   concederá,    nessa   qualidade,    licença   para   trato
de   interes.ses   particulares.

Art.    82   -S~ao   competentes   para   conceder   li~L.

Cença:

.                                                              i   -O   Prefeito,    aos   Secretários,ao.,Chefe
de   Gabinete   e   aos   Assessores,.

P ii   -   O   Secretário   Municipal   de   Adminis-
tração   nos    demais   casos;_

iii   -   O   Presidente   da   Câmara         Mnunici   -

pal   para   os   servidores   de   sua   Secretaria.

médica,    será   conceâ:Eá   ::l:   ârla::e::âiguadeod:Ee:Ê:sêâdolnRÊâÊ:
co   ou   no   laudo   fi.rmado   pela   Junta   Médica   oficial.

§    i9   -Findo   o   prazo,    haverá   nova   inspeç~ao
e   o   atestado   ou   laudo   médico   ooncluirá   pela   volta   ao   serviço,

pela   prorrogação   da   lióença--`o`u   pela   aposentadoria.

`§```2J2~Na'`o-casi~ao   do   exame,    o   servidor   pode-

rá   apresentar   atestado   passado   poT~m`édico   especialista,         para
melhor   apreciaç~ao   da   Junta   Médica.= = _ ----_-`\

E.ii=
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§   3Q   -0   0rgão   de   pessoal,    dentre   outras,    infor__

maç~oes,    indíoará   a   data   do   ínício   da   iicença.

ou   junta   médioa   sfÉ:i-al?sb:RsPcâ3geâsd:xsaâuégequfâitfâêa£o:xlglégáscg
independe±~ao   de   qualquer   ônus   para   o   servidor.

Art.    84   -Termínada   a   licença,    o   servidor   reas-

sumirá   imediatamente   o   exercício,    ressalvado   o   caso   do    =_art±go

85,    parágrafo   único.

Parágraf o   único   -   A   infração   deste   artigo   impor

tará   na   perda   total   de   vencimento   ou   remuneraç~ao,e,    se   a   ausên-

cia   de   30(trinta)    dias,    na   demiss~ao   por   abandono   de_cargo.

Art.    85   -A   licença   poderá   ser   prorrogada   "ex-o

fício"   ou   a   pedido   do   servidor.

Parágrafo   único   -   O   pedido   deverá   sei   apresenta

do   antes   de   findo   o   prazc)   de   licença;    se   indeferido,    contar-se-
á   como   de   licença   o   periodo   compreendido   entre   a   data   do   térmi-

no   e   a   do   conhecimento   oficial   do   despacho.

Art.    86   -A   licença   concedida   dentro   de   60(ses-
senta)   dias,    contados   da   terminação   da   anterior,    será   consideTa
da   como   piorrogaç~ao.

Art.    87   -O   servidor   não   poderá   permanecer         de

licença   por   mais   de   24   (   vinte   e   quatro)   meses,    salvo   nos   casos

dos   ítens   V   a   VIl   do   artigo   80   e   nos   de   moléstias   previstas      no

artigo   99.

--_=-
À`rt``.~8`8._`_E-xpiiado   o   prazo   máximo   no   artigo   an-

tecedente,    o   servidor   será   submetido   a   nova   inspeç~ao   e   aposenta
do,    se   for   julgado   inválido   para   o   serviço   público   em   geral.

Ai`t.    89   -Na   hipótese   do.artigo   88,    o               tempo
necessário    à   inspeJÇ_ãc]~~méd`ica,    será   considerado    cc]mo    de   prc]rrcJga

ç-aO.
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Ai`t.   90  -  O  servidor   em  gozo   de  licença,   comunicará          ao

Chefe  da  repartição  o  local  onde  pode  ser  encontrado.

Parágrafo  únj:co  -  O  servidor  em  licença  não  será  obrigado

a  interiompê-la  em  decorrência  dos  atos  de  provimento  de  que  trata  o   `-artégo

sQ.

Art.   91   -O  servidor   efetivo   em  gozo   de  licença  médica  :-.=r.

não  poderá     ser   exonerado.

Seção  ll

Da  Licença  para  Tratamento   de  Saúde

Art.   92  -A  licença  para  tratamento  de  saúde  sei`á  a  pedi-

do  ou   "ex-ofício".

Parágrafc)  Único  -  Em  ambos  os  casos  é  indispensável            a

inspeçãc]  médica,   que  deverá  realizar-se  quando  necessário,   na  residência     do

servidor.

Art.   93  -Para  licença  de   120   (cento  e  vinte)   días,   a  ins

peç~ao  será  feita  por  méd:ico  do  órgão  próprio  da  Prefeitura  Municipal.

Art.   94  -A  licença  superior  a  30   (  trinta)   dias,   depen  -
derá  sempre  de  inspeção  por  junta  médíca  oficial  do  município.

Art.   95  -O  atestado  médico  e  o  laudo  da  junta,   nehuma     ,

refer-éncia  far~ao  ao  nome  ou  a  natureza  da  doença  de  que  sofra  o  servidor,sal

vo  se  tratar  de  lesão  produzida  por  acidentes,   de  doença  profissional  ou    de

quaisquei  das  moléstiàS--referidas  no`  artigo  99.

Ait.   96  -No  cüiso  da  licença  o  servidoi  abster-se-á      de

atividade  remunerada,   sob  pena-de  i.nterrupção  imediata  da  mesma  licença,   com

perda  total  do  vencj:mento_,   e  abertura  de  inquéríto  administrativo_-  -_-----`-`

Ai`t`.___97~,`.--Será  punidó``-disciplinarmente  o   servídor   que     se

recusar  a  inspeç~ao  médica.
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Art.    98   -Considerado    apto    em   inSpeç~ao   médica   o

servidor   reassumirá   o   exeroício   sob   pena   de   se-apurarem    -,      como

faltas   os   dias   de   ausência.

Art.   99   -A   licença   a   servidor   atacado      de   tu   -
berculose``      ativa,    alienaç~ao   mental,    neoplasia   malígna,    cegueira

ou   vis~ao   reduzida,.haseníase,.psícose   epilética,    paÍ'alisia   irre
versível   e   incaí2r'Itante,    cardiopatia   graveí   doença   de   parkinson,

\
\

espondiloartrose,    anquilosante,    nefropatia   grave,    estados   avan-

çados   de   Paget    (    osteite   deformate)    será   concedida   quando=a   ins

peç~ao      médica   não   concluir   pela   necessidade   imediata   da   aponsen
tadoria.

Parág'rafo   único   -A   inspeç~ao   será  'feita,    obriga

toriamen`te,    por   uma   junta   de   O3    (três)    médicos.

Art.    ioO   -Será   integral   o   vencimento   de   servi-

dor   licenoiado   para   tratamento   de   saúde,    nos   casos   previstos   no

artigo   anterior.

Seç-ao      lll

DA    LICENÇA    P0R    M0TIV0    DE    ACIDENTE    0C0RRID0     EM

SERVIÇg__0.U`_.F'OR    D0ENÇA    PR0F-ISSI0NAL

Art.    101    -O   servidor   acidentadc)   no   exercíoio

de   suas   atribuiç~oes   ou   que   tenha   contraído   doença   profissional,

terá   direito   a   licénça   com   vencimento   integrai.
\`

+>        §   iQ-Seráconsiderado   acidenteemserviço       o
que   ocorrer   em   r`a_z~ao   ,do   exercéio   do   cargo,       ainda   que    fora         da
sede   do   servidor   ou   durante``-Q   peTíodo   de   tiânsito   no   deslocamen

to   do   trabalho   ou   para   o   trabalho~..

§   2Q`--'Equipara-se   ao   acidente,    para   efeito   des
se   artigo,    a   agress~ao   sofrida   e   não   provocada   pelo   servidor   no
exercício   de_suas   atribuições.
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§   3Q   -   O   servidor   que   sofrer   acídente   deverá   co
municá-lo   `a   repartição   a   que   pertence   para   o   fim   de   sua   apura   -

ção   em   processo   regular.

§   49   -   Entende-se   por   doença   profissional              a

que   tiver   oomo   relaç~ao   de   causa   e   efeito   as   oondições   inerentes
ao   serviço   ou   a   fatos   nele   ocorridos,    devendo   o   laudo   médico   es

tabelecer-lhe   a   rigorosa   caracterizaç~ao.

Seção    IV

DA     LICENÇA`À     GESTANTE     E     PARA     ADOÇF{O

Art.    iO2   -À   servidora   gestante   será      concedida

licença,    com   venoimentos,    pelo   prazo   de    120(    cento   e   vinte`)dias

mediante   inspeç~ao   médica   oficial.

§    iQ   -Salvo   prescrição   médica   em   contrário,       a
licEmça   de   qué   trata   este   artigo   será   concedida   a   partir   do   iní
cic]    dc]    oitavo    mês    de    gestaç~acJ.

§   2Q   -   Em   caso      de   parto   prematuro   a   licença   de
verá   se.r   concedida_-`a   partir   da   data   em   que   ele   se   verificar         ,

prolongando-se      por   90    (noventa)    dias.

§   3g   -Em   oaso   de   feto   morto,    prematuro,    a   li`,=
cença   terá   inicio   na   data   da   ocorrência   e   se   prolongará   a   crité
rio   médico   e   até   90    (noventa)    dias.

§  _4_:   -Em   oaso   de   feto   morto,    a   termo,    a   licen-

ça   que   deverá   ter   síd=o`   concedida   a   partir   do   oitavo   mês   da   ges-
tação   terá,    como   nos   ca-s`Qs,d`o`s`  _parágrafos   anteriores,    a   duração

de   90(noventa)    dias.                                  `-`-~`

§    5Q,~--~'`OS-casos    patológicos    que   surgirem   e    de-
-__   --,--    ,,

pois   da   .--gestação,    decorrentes   desta,    ser~ao   objetó   de   __licença

para   tratamento   de   saúde,  _a`_qua-l,,poderá   ser   antecedente   ou   su=::,
bsequênte      à   licença   à   gestante.
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§   6Q   -   A   determinação   da   data   do   ínício   da   lí   -
cença   à   gestante   ficará   a   critério   do   médico,    que   tomará              em
consideraç~ao   as   condições   específicas   de   oada   profiss~ao   ou   tipo

de   trabalho,    assim   como   o   comportamento   individual   da   gestante

em   face   da   evoluç~ao   do   prooesso.

§   7g   -   Fica   assegurado   os   direitos   contidos      no
caput   deste   artigo   à   servidora   que   adotar   legalmente   uma   crian-

ça   de   até   02(dois)    anos   de   idade.

seç-ao      V      ,

DA    LICENçA    P0R     M0TIV0     DE_D0ENÇA     EM

PESS0A    DA    F-AMILIA

Art.    iO3   -O   servidor   poderá   obter   licença      por
motivo   de   doença   em   pessoa,    ascendente   colateral   cosanguíneo   ou

afim   até   0   2g   grau   civil   e   do   cônjuge   do   qual   n~ao   esteja   legai-

mente   separado,    desde   que   prove   ser   indispensável   a   sua   assistê
cia   pessoal   e   esta   não   possa   ser   prestada   simultaneamente   com   e

xercício   do   cargo.

ü_1_=+_P~r o V aL±~ç_=`~á.--
por   junta   Médica   oficial.

doença   mediante   a            insPeç~ao

§   2Q   -A   licença   de

da    com   vencimento    ou    remuner_ação té   seis
rata   este

meSeS,

ços    até   um   ano    e    com   a   metade   no   segundo    ano.

será   concedi
com   dc)is   ter   -

Seção          VI

DA    LICENçA    PARA    SERVIÇO    MILITAR
\,iil ``A`pt:`rl`04í-```-`A-o-`ser-v_idor   que   for   convocado   para

o   serviço   militai   e   outro`s`encargos   da   segurnça   nacional,    `seíá- _--`
concedida   a   lícença   com   vencimeh.t`os   intçgrais.
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§   ig   --.A      licença   será   concedida   à   vista         de
documento   oficial,    que   prove   a   incorporação   e   só   período   obriga

tório.

§   2Q   -   Ao   servidor   desinoorporado   conceder-se
-á   o   prazo   de   sete   dias   corridos   para   que   reassuma   o      exeréício

sem   perda   dos   seus   vencimentos.

Art.105   -Ao   servidor   oficial   da   reserva   das
F-orças   Armadas   será,    também   concedida   licença   com            vencimento

üã                 :::::::,::a:::á::::   s°be:::ça:ó:::':tPa:e:íSn±a:Sp:re::bSe:egULareqnuatí°q_umeÍ
•va.ntagenl  pecuniária.

`  Parágrafo   único   -   Quando   o   estágio   for   remune

rado   assegurar-se-á   o   direito   de   opç~ao.

Seç-ao         VII

DA    LICENÇA-`PARA    0    TRAT0    DE    INTERESSES    PARTICULARES

Art.-,1-0-àl-Após      dois   anos   consecutivos         de

exercício,    o   servidor   efetivo      poderá   obter   lioença
mentos

®

sem   venci

para   tratar   de   interesse   particulares,    até   o   máximo      de
04    (    quatro)    anos.

§    1Q--Requerida   a   licença   o   servidor   aguar-
dará   em,    exercício   a   decis~ao.

§   2g   -Será
en-,fi'te   .ao   interesse   do   serViço.

negada   a   licença   quando   inconveni
-  `  ____-`----__

`  ``T'~§i-9`  _   O   afastamento   antes   de   decidido

pedido   constitui   justa`cTàTui`a+`p`aia   efeito   de   abandono   de   cargo.\iil

§   4Q   -   O   servidor   licenciado   na   forma         deste
aTtigo   n~ao   poderá   exercer   cargo   ou   função   na   administraç~ao   di   -

reta   ou   indireta   estadual,    federal`ou   municípal,    sob   pena   de   de
miss~ao,    salvo   quando   se   tratar   de   acumulaç~ao   legal.
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Art.    iO7   -N~ao   se   concederá   -_a   licença   a      que

se   refere   o   artigo   anterior   a   servidor   localizado,    antes             de
assumir   o   exercício.

- _iiiiiiiii=
Art.    iO8   -Só   poderá   ser   concedida   nova   licen

ça   depois   de   decorrído   o   mesmo   período   de   duraç~ao   da   licença   an
teI`ior.

Art.    109   -O      servidor   poderá   a   qualquer      tem

po,    desistir   da   licença.

Art.110   -Quando    o   ínteresse   do   Serviço   Pú   =

blico   o   exigir,    a   licença     poderá   ser   cassada   a   juízo   da   autori
dade   competente.

Parágrafo   único   -Na   hipótese   deste   artigo,    o
servidor   terá   30   (trinta)    dias   de   prazo   para   reassumir   o   exercÍ
cio.

Seç_ao         VIII

DA    LICENÇA    A0    SERVIDC)R     CASAD0

Art.11i   -O   servidor   efetivo   terá   direito      a
licença   sem   vencimentos   quando   o   cônjuge,    ta'mbém   servidor,       for

localizado   "ex-ofício"    em   outro   ponto   do   município,    do   Estado    ,

do   território   nacional   ou   estrangeiro,    ainda   quando   eleito   para
o    Congresso   Nacional.

§    1g   -Existindo   nc)   novo   local,    repartiç~ao   do

serviço   público   municipal    em   que   possa   exercer    o   seu   cargo,~   ~~    o

servidor   será   nela-``lo`_cializado   e   nela   terá   exercício   enquanto      '
ali   durar   a   permanêncià`~do--`sre-u>_cônjugê.

-\

§   2g--A   licença   e   a   localizaç~ao        ,depender~ao
de   requerímento   devidamente   instruído.
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Seção          IX

DA    LICENçA    PARA    CAMPANHA     ELEIT0RAL

Art.112    -__A_o_._serv

á   licença

Jg

e

E)

®

vencimentos   e   vant

panha   eleitoral,

38
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para   promoç~ao    de    sua    cam-`_ ___--+ _:== -_    _--__-_='-:=
durante    o    lopso    de   t-empo    contado    da   dataL  de  -f é-   ~

gi.st-ro   da   sua   candidatura   peant~e   a   Justiça   Eleitoral   até   o      dia
seguinte   ao   da   eleiç~a`o.

§    1Q   -Em   se   tratando   de   servidor         candídato
a   cargo   eletivo   na   localidade   em   que   exerça      encargos   de      che   -

fia,    direção,    fiscalizaÇ~ao._e   arrecadaç~ao,    seu   afastamento      pelo

prazo   referido   neste   artigo   será   obrigatório.

§   2Q   :   Nos   casos   em   que   o   servidor   exerça   en-

cargos   de   chefia   ou   direç~ao,seu   afastamento   dar-se-á   sem   venci-
mentos.

Capítulo      IX

D0    VENCIMENT0     E    DAS    VANTAGENS

fetivo   exei`cício
Lei.

Seção         I

DC)     VENCIMENT0

Art.113~-Venc-imento   é   a   retribuição   pelo    e_

do   Carg`Ó-``çorrespondente   ao   padr~ao    fixado            me
---`

Art.114   -Eerderá   o   vencimento    do    cargo       efe

tivo     o   servidor:
_`-_'``r`_`  i    -Nomea~do    para    cargo    em    comiss~ao,    sal

--\

vo   o   direito      de   optar,    e``-`crde   acumulação   legal;

II   -   Quando   no   exercício   de   mandato   ele-

tivo   federal   ou   estadual;
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III   -  Quando  no   exercício   do  mandato   de  Vereador
desde  que  n~ao  haja  compatibilidade  de  horários  com  o  oargo  efetivo;

IV  -Quando  posto   a  disposíção  dos  governos            da

Uni~ao,   do  Estado  e  de  outros  Municípios,   ressalvada  a  hipótese  de  convênio  em

que  seja  assegura  a  cessão  de  servidor  com:ôoüs.

§   1Q  -   Investido  no  mandato   de  Prefeito  Municipal     ou  Vice=
Prefeito,   o  servidor  efetivo  poderá  optar  pela  continuação  do  recebimento     do

do  Vencimento  do  seu  cargo  efetivo,   com  díreito  a  perceber  a  repi`esentaç~ao  fi

xada  para  o  exercício  do  cargo  de  Prefeito  ou  Vice-Prefeito,   respectivamente.

§  2Q  -   Investído  no     mandato   de  Vereador,   havendo   compatibi
iidade  de  horário  perceberá  o  vencimento  e  demais  vantage'ns  do  seu  cargo  efe-

tivo,   sem  prejuízo  dos  subsídios  a  que  faz  jus.

Art.   ii5  -O  Servidor  perdeiá:

I  -  O  vencimento  do  dia,   se  não  comparecer  ao  servi

ço   salvo  motivo  legal   ou  molétia  comprovada;

ii  -Um  terço     do  vencimento  diário,   quando  compare-

cer  ao  serviço  dentro  da  hora  seguinte  à  marcada  para  início  dos  trabalhos  ou

quando  se  retirar  antes  do  fim  do  período  de  trabalho;

III  -  Um  terço  do  vencímento  durante  o  afastamentc]     '

por  motivo  de  pris~ao     administrativa,   suspensão  preventiva,   período  excedente
`a  pris~ao  administrativa  e  à  suspens~ao  preventiva  até  conclusão  final  do  pro  -

cesso,   pionuncia  por.=cTíme>,comümrd+é\núncía~po'r-crime  funcionai  ou  ainda  conde

nação  por  críme  inafiável,_em  processo  no  qual  nàõ``haja  pronúncia,   com  direi=

to     à  diferença,   se  inocentad'é;~-à=fi-nai.

IV  -   dois-`teTços   d`g  vencimento,   durante  o  período     de

afastamento  em  virtude  de  condenaç~ao  judicial  por  sentença  definitiva  a    pena

que  n~ao   determíne  demis~ao.

J=-

E=
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Art.116   -Nos   casos   de   faltaS``  sucessivas,    se
__!

rão   computados   para   efeito   de   desconto,    os   domingos   e    -feriados

intercalados,    desde   que   ultrapassados   de   dois   dias.

Art.    i17   -Ser~ao   relevados   até   três   faltas   du
rante   o   mês   motivadas   por   doença   comprovadas   por   atestado   médi-

co   oficial.Jg`

e

Parágrafo   único   -O   servidor   que   não            puder
comparecer   ao   serviço   por   doença   devei`á   comunicar   o    fato               ao

chefe   imediato,    para   o   necessário   exame   médioo.

Art.    ii8   -As   reposições   e   indenizações   à   F-a-
zenda   Pública   serão   descontadas   em   parcelas   mensais   n~ao   exceden

tes    da   décima   parte   do   vencimento   ou   remuneraç~ao.

Parágrafo   único   -   Não   caberá   desconto   parceia
do   quando   o   servidor   solicitar   exoneração   ou   abandonar   o   cargo.

Art.119   -Só   será   admitida   pi`ocuração,       para
recebimento   de   qualquer   importâncía   em   nome   de   servidor,    quando

este   se   encontrar   foi`a   da   sede   de   sua   i`epartição   ou   comprovada-

mente   impossiblitado   de   locomover-se.

Seç-ao         lI

DAS     VANTAGENS

Subseção      I
---`--,`--``-\

DISP0SIÇ0``ES~`PF`ELIMINARES

Art.    120   -Além   do   vencimento,    poder~ao             ser

deferidas   as   seguintes   vantagens:

I   -Ajuda   de   custo;
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II   -Diárias;

III   -Auxílio   para   diferença   de   caixa;

iV   -   Salário   familia;

V   -Auxílio      doença;

VI   -   GratificaçõeS,.

Subseç~ao      lI

DA     AJUE)A     DE     CUST0

Art.    i2i    -será   concedida   ajuda   de   custo,quan
do   o   servidor   se   deslocar   da   sede   do   municípío   a   serviço,.

§    ig   -Ajuda   de   custo    destina=se   a   compgn-sa.~ir.-

ç~ao    das   despesas   de   viagem   e   de   nova   instalaç~ao.

§   2Q   -   Correrá   à   conta   da   administtração         ai~
despesa      de   transporte   do   servidor.

Art.    122   -A   ajuda   de   custo   não    excedei`á   a:

I   -    15    (    quinze)    dias   de   vencimento

quando   o   deslocamento   se   der   dentro   do   tei`i`itório   do   município;

ii    -Um   mês    de    vencimento,    quando                   o

deslocamento   se   der   dentro   do   tei`ritório   do   Estado,.

`I--lt-`-HLols~meses   de   vencimentos,         qUando

o   deslocamento   for   para   fora   do   Estado,    mas   dentro   do   país.

_------- --__ --_ - -_
--`<_---`

__-----E=_
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Art.    123   -No   arbitramento   da   ajuda   de    :ousbo

o   chefe   da   repa±tição   levará   em   conta   as   novas   condições  .            de

vida   do   servidor,    as   despesas   de   viagem   e   instalaç~oes   coh      pré-

via   aprovaç~ao   do   Prefeito.

4=
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Art.    i24   -A   ajuda   de   custo   será   calculada,.

I   -   Sobre   o   vencimento   do   cargo   efetivo

lI   -   Sobre   o   vencimento   do   cargo   em   co   i

miss~ao   que   o   servidor   passar   a   exercer   na   nova   sede,.

III   -   sobre   o   vencímento   do   cargo   ef etivo

acrescido   da   gratificaç~ao   de   funç~ao   quando   o   seividor   passar      a
exercer   função   de   confiança   na   nova   sede.

Parágrafo   único   -   A   ajuda   de   custo   será      paga

antecipadamente,    por   metade,    sendo   facultado   ao   servidor      optar

pelo   recebimento   integral   na   nova   repartiç~ao.

Art.    i25   -N~ao   se   concederá   ajuda   de   custo:

I   -   Ao   servidor   que   em   virtude   de   man-

dato   eletivo   afastar-se   do   cargo   ou   reassumir   seu   exercício;

ii   -   Ao   servídor   posto   à   disposiç~ao      de

Í|-I\-Ao   servidor   localizado   em   nova   se-

qualquer   entidade;

de,    a   pedido.

custo:

•-_-t=_ _`` ,--`
Art.    i26`-=`-0~s_ervidor   restiruirá   a   ajuda   _de

I   -   Quando   n~ao   se   transortar   para           a

nova   sede   nos   prazos   determinados;
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II    -   Quando   pedir   exoneraç~ac)    ou    abando-

nar   o   serviço   antes   de   completar   90(noventa)    dias   de    ~exeEéício

na   nova   sede.

§   ig   -A   restituição   é   de   exclusiva   responsabi
iidade   pessoal   e   poderá      ser   feita   parceladame.nte.

§   2g   -   Não   haverá   obrigação   a   restituir   quan-
do   o   regresso   do   servidor   à   sede   anterior   for   determinado   ''ex-o

fício"    ou   por   doença      comprovada,    na   sua   pessoa   ou   em            pessoa

de   sua   família.

Subseç~ao      llI

DAS    DIARIAS

/       Art.127   -Ao   servidor   que   se   deslocar              da
sede   em   objeto   de   serviço,    conceder-se-á   diária   a   título   de   in-

denizaç~ao   das   despesas   de   alimentaç~ao   e   pernoite.

§    iQ   -Não   se   concederá   diárias:

ii= a)    -Quando   localizado   em   nova   sede,du-

rante   o   período   de   trânsito;

b)    -Quando    o    deslocamento

exigência   permanente__  d-oZàargo;

oonstituir

§    2Q    -Entende-se    por    sede,    a   cidade,     ou    a    lo:-__:._

calidade   onde      o   servidor   tenha   exercício   regular.

§   3g   -   O   valor   e   a   forma   de   oonoess~ao               das

díárias   serão   fixadas   por   Decreto   do   Prefeito.

Art_.    i2á``-``'À~s`-diárias   ser~ao   caicuiadas/     `------------\
e    qú`á-t-rNÇ)    horas    contadas    do    momentoperíodo   de   24   (   vinte

partida   do   servidor.
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Parágiafo   único   -   As   frações   de   período   ser~ao
contados   como   meia   diária,    não   havendo    abono   quando   quando    infe

riores   a   três   hc)ras   inclusive.

Subseção      IV

D0     AUXILI0     PARA     DIF.ERENÇA     DE    CAIXA

Art.     129    -Ao    servidor    que,    no    desempenho       de

suas   funç~oes   como   Tesoureiro,    pagar   ou   receber   em   moeda   corren-

te,    será   concedido   auxilio    fixado   em    10%    (dez,por   cento)    do   pa±

dr~ao   de   seu   vencimento   para   compensar   a   diferença   do   caixa.

Subseção          V

D0    SALARI0    F-AMILIA

Art.    130   -O   salário    família   será    =:ooBoédédc].

ao   servidor   ativo   ou   inativo:

I   -   Por   filho   solteiro   menor   de   dezoito
anos    anos;

II   -Por   filho   inválido;

III   -Por   filha   solteira   sem   economia   pró

pria;

IV   -Por   filho   estudante,    se    .-freqOêntar

::ra:oo:e::::LÍ:::_::_: `se_upq:àí+;;~ :=ere:taaba:::::made:t:u:rea::;ía:0   0fí_até
a   idade   de   vinte   e   quatro   anos;

`    -`-``V_`_-   Pela   esposa   legítima   que   n~ao    =tiver

qualquer   rendimento;

VI   -   Pela   companheira   com   a   qual   conviva

há    05    (cincc))    anc)s    pelo    menc]s;
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Parágrafo   único   -   Compreende-se   neste      artigo
os   filhos   de   qualquer   condiç~ao,    os   enteados,    os   adotivos,            ou

menores   que   mediante   autorizaçã.o   judicial,    viverem   à   quarda         e

sustento   do   servidor.

Art.131    -Quando    o    pai    e    m~ae    forem    servido_T

reà   ou   inativos,    e   viverem   em   comum,    o   salário-.família              será

concedido   ao   pai.

§    i9    -Se    n~ao   viverem    em   comum,    será   concedi=

do   ao   que   tiver   os   dependentes   sob      sua   quarda.

§   29   -Se   ambos   os   tíverem,    será            concedido
a   um   outro   de   acordo   com   a   distribuição   dos   dependentes.

Art.    132   -Ao   p?i   e   m~ae   equiparam-se   o   padras

tro   e   a   madastra,    e,    em   falta   destes,    os   representates        legais
dos   incapazes.

Art.133   -Por   falecimento   do   servidor    _ativo

ou   inativou   salário   família   passará   a   ser   pago   ao   ~cônjuge   so-
brevivente   ou   a   pessoa,    servidora   ou   n~ao,    desde   que   prove               a

qualidade   de   representante   legal   dos   incapazes.

Art.    i34   -O   salário   família   n~ao   será   sujeito
a   qualquer   contribuição,    ainda   que   para   fim   de   providênria   so   -
cial.

Art.    135   -É   permitida   a   opção   de   recebimento

do   salário    família,    quan`d_o_   o   pai   ou   m~ae   prestarem   serviços   a   po

deres   públicos   diferentes.

`-T~--AHt__i36   -O   salário   família   será   pago      mesmo

nos   casos   em   que   o   servia~o`irem   raz~ao   de   pena   de   suspens~ao,    deí

xar   de   perceber   seus   ve_ncím_eD+os.

Art.    i37   -`O   valor   correspondente   ao   ~salário

família,   será   fixado   em   lei   expecífica.
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Subseção         VI

D0    AUXILI0        D0ENÇA

Art.    138   -Após   doze   mesesiconsecutívos   de   li

cença   para   tratamento   de   saúde,    em   consequência   das   doenças   F]re

vistas   no   artigo   99   o   servidor   terá   direito   a   um   mês   de   venci   -
mento   a   título   de   auxílio   doença.

Subseç~ao      VII

.     DAS GRATIFICAÇOES

Art.    139   -      Conceder-se-á   graficação:

dinários;

I    i   De    funç~ao;

II:`-   Pela   prestaç~ao   de   serviços   extraor-

III   -Adicional   por   tempo   de   serviço,.

VI   -De   assiduidade,.

V   -   Pelo   exercÍ.cio   de   cargo   em   comissão
r*

Art.    140   -Gratificação      de   funç~ao   é   a    _       que

corresponde   a   encargos      de   chefia   e   outros   que   a   lei   determinar,

Parágrafo   único   -   Os   encargos   de_chefia   sei~ao

atribuídoS      aos   serv`i`dc)res   mediante   ato   expresso..
E_±_  -

Art.    i4i    -N~ao   perderá   a   gratificaç~ao   de   fun-

ção   o   servidoB   que   se   ausentar   em   virtude   de   férias,    luto,    casa
ment-o`,-`   dó-eriçra--`=cio_mprovada    ou    serviço    obrigatório    por    lei.-_`__--\̀ \ _-iiiii=`-\ --_--

t
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-`'--~t7   Art.142_-A   gratificação   por   serviço   extraor

dinário   poderá   ser:

I   -   Previamente   arbitrada   pelo   chefe   da
repartiç~ao   e   aprovada   pelo   Prefeito,.

Ç? II   -Paga   por   hora   de   trabalho   prorroga-

€-

` S--

@

e

do    ou    anteoipaç]Õ-.  .

Parágrafo   único   -   Com   relaç~ao   à   Câmara   Mu

nicipal   o   servidor   extraordinário   será   arbitrado   pelo   seu   respe
ctivo   Presidente.

Art.    143   -É   vedado   conceder   gratificaç~ao   por

serviço   extraordinário   com   objetivos   de   remunerar   outros   servi-

ços    ou   demais   encargos.

Parágrafo   único   -   O   servidor   que   receber   im   -

portância   relativa   a   serviço   extraordinário   n~ao   prestado        será
obrigado   a   restituÍ-lo   de   uma   só   vez,    fioando   ainda   sujeito         a

pena   disciplinar   aplicável   também   a   quem   ordenar   o   pagamento.

Art.    i44   -Será   punido    com-,pena   de    LsuspenS~ao

e   na   reincidência,    com   a   demiss~ao   a   bem   do   serviço   público,          o

servidor   que:

I   -   Atestar   falsamente   a   prestaç~ao        de
serviço   extraordinário;

II   -Se   recusar   sem   motivo   justo,    à   pres

tação   de   serviço   extraordinário;    que   será   obrigatoriamente   remu
nerado.

Art.    145   -A   gr`atificaç~ao   adicional   por   tempo
de   serviço   ser=ã-`-ara`seTv~i.`d.-o-i\|]u€_n`qu.ênio   de

prestado   exclusivamente   à   adm
disposto   no   artigo   5\7   e   ítem--

ef etivo   exercício
ini-àtr-áç~a`o-`  municipal ,

-FFE-

IIl   do   artigo   58
respeitado   o
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§   ig  -  O  cálculo  de  gratificaç~ao  será  feito  sobre  o  venoi`:±
mento  do  cargo  efetivo,   e  contará  para:-cada  quinquêní0  5%   (   oinco   por   cento)./

§  2Q  -No  caso  de  acumulaç~ao  lícita  de  cargos,   a  gratifica-

ç~ao   adicional  será  computada  em. razão  do  tempo   de  serviço   em  cada  um  dos   car-

goS.

§  3Q  -  A  apuração  do  quinquênio  será  feita  em  dias  e  o  to  -
tal  convertido  em  anos  considerados  estes  sempre  como  de  trezentos  e  sessenta
e  cinco  dias.

§  4Q  -  O  adicionai  ínstítuído  por  Lei  será  devido  e  pago     a

partir  do  dia  imediato  àquele  em  que  o  seividor  completar  o  quinquênio.

§  5g  -O   adioional  por  tempo   de  serviço  n~ao  sei`á  computado'

para  o  cálculo  de  qualquer  vanJL-agem  pecuniária  por  regime  especial  de  tiaba  -
lho  ainda  que  incorporada  aos  vencimentos  para  todos  os  efeitos  legais.

í>    Art.   i46  -A  gratificaç~ao  de  assiduidade  será  concedida,   em

caráter  permanente,   ao  seiúidor  efetivo  que,   tendo  adquirido  direito  a  férias
-prêmio  de  acordo  com  o  art.   79,   optar  por  esta  gratificaç~ao.

\D§   1g  -A  gratificaç~ao  de  assiduidade  oorresponderá  a   __  _25%

(vinte  e  cinco  por  cento)   do  valor  do  vencimento.

§  2g  -Na  hipótese  de  acumuiaç~ao  iegài,   o  servidor  fará  jús
`a  gratificaç~ao  por  ambos  os-cargos.

Art.   147  -A  gratificaç~ao  pelo  exercício  de  cargo  em  oomis-

são  será  concedida  ao``si}r-v`i-dor`que~,-`investido  em  cargo  de  provimento   em  comis

são,   optar  pelc]  vencimento  do  seu  cargo  efetivo.

Parágra-f`o~Ühic.o~`A  gratificação  a  que  se  refere  este  arti-
E==

go,   corresponderá  a  40%   (   quarenta  por -Fento)   do  cargo   em  comiss~ao.

/
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Capítulo        x

DAS    C0NCESS0ES

Art.    148   -Sem   prejuízo   do   vencimento    ou          de

quaiquer   direito   ou   vantagem   legal,    o   servidor   poderá           f`aitar
ao   serviço   até   08(oito)    dias   consecutivos,    por   motivo   de:

F

@

/ç``,

I    -Casamento;

II    -F-alecimeEi.to    de   cônjuge,    pais,filhc]s

e   irmãos.

Art.    149   -Ao   licencíamento   para   tratamento    '
de   saúde   que   deva   se   deslocar   da   sede   de   servíço,    por   exigência

de   laudo   médico   será   concedido   transporte   por   conta   do   municÍ   -

pio,    inclusive   para   pessoa   da   família.

Art.    i50   -Será   concedido   transporte   à   famí   -
lia   do   servidor   falecido   no   desempenho   do   cargo   ou   a   serviço    fo

ra   da   sede   de   seu   trabalho.
---__-,Ê---_+. -.                        __  _---_-----------.----_--- /

Art.    151   -_A_=__famí±|Ê_±0__Se|V-iq_92lf_aleCidoLÊÉT\
da   que    no   tempg   d€-^sua   mor_|e___e``stiv_esse    ele    em   disponíbil±dade

c-.,-.
ou   aposentado,    será   ç;o_ncedido   auxílío-funeral-corresPrÓ-n~d-eh-te

-_-_

u~m    mês    de    vencimento    ou    prov_e~ntQ.
------      --,  r`------` ---` -`L_= _ `-. ---------------_

§    1g   -Em   caso   de   acumulação   legal   o      auxílio
funerai,    será   pago   somente   em   raz~ao   do   cargo   de   maior   vencimen-

to   do   servidor   falecido.
----_ -`--_

BI=]IE E ú
E=

EE--_
lii=_.

§    2Q    -_a__des,pLff_a__cor__r._erá__  p_or    conta    da  __dóteç~a-o.:

ia   consignada-aflu_almente   na   Lei   orç amentária
_  ----.-.--_-

_  _~`~     -`§jQ``|_RTando   n~ao   houver   pessoa   da   família   do
servidor   no   í-ocal   do   faleci`me`nto   ou   procurador   legalmente   habi-

`-`---\

iitado,    o   auxílio   -funeíal   será   pago   a   quem   prometer   o   enterro
mediante   prova   da   despesa.

Éi=

/
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§  4Q  -O  pagámento  do  auxílio-funeral,   obedecerá  a  processo   ``

/   sumaríssimo,   concluído  Do  piazo  de  24   (   vinte  e  quatro)   horas  da  aprentaç~ao   '
/

(     do  atestado  de  óbito,   incorrendo  em  F]ena  de  suspensão  o  responsável  pelo  re  -    /'

\ft-a-r :-aT: n t o

_=Liii

O

ú``

g_

®'

E=

•,-
)*`-

=E-Éi=----_---
Art.   152  -Ao  servídor  estudante  poderá  ser  concedido

rio  especial.,.  Íespeitada  a  carga  horária  a  que  estiver  sujeito.

\c=r:

borá`l
\

§   1Q  -  Ocoirendo  a  necessidade  de  afastamento  do  expediente

a  fim  de  participar  de  ativídade  didáticas    e  de  extens~ao  universitária,   rea-
lizadas  extra-classe,   as  horas  de  afastamento  seB~ao  compensadas  mediante  ante

cipaç~ao  ou  prorrogaç~ao  do  horárío: /__--_ -
§  29  -  Para  beneficiar-se  dos  favores  contidos  neste  artigo

o  servidor  deverá  instruir  requerímento  ao  Chefe  imediato,   com  atestado  firma

do  pelo  Diretor  do  estabelecimento  de  ensino  em  que  estiver  matriculado..

Art.   i53  -O  servidor  poderá  utilizar,   em  viagem  em  objeto'

de  serviço,   veículo  de  sua  propiiedade,   com  direito  à  indenizaç~ao  das  respec-
tivas  despesas,   de  acordo  oom  o  estabelecido  em  regulamento.

Parágrafo  únicp  -É  competente  para  autorizar  a  idenização'

referida  neste  artigo,   o  Secretário  Municipal  responsável  pela  administraç~ao'
de  pessoal.

Capítulo     XI

DA-~ÃSSIST`ÊNCIA      E      PREVIDÊ:NCIAi=+i=-
Elii-h

Art.   154  -O  Município`pTestará  a  assístênci?  ao  Servidor  e

sua  família  através  do  Serviço       de  Assistência  e  Previdência  Social  do  muni-
cípio,   que  compreenderá:

I  -  Assistência  médica,   cirúrgica,   odontológica       ,

farmacêutica,   hospitalar,   ambulatorial,   psicológica  e  creches;
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iI  -  Ppevidência,   seguro  e  assistência  ju-
rídica;

III  -  Cursos  de  aperfeiçoamento  e  especiali
zação  profissional,   inclusive  bolsas  de  estudo  escolares,.

IV  -  Outras  modalidade  de  assistência    so-
oial  que  forem  criadas;

+-'
=``+`~`

--.L*L

.í.

. ,                                                                        V  -A.ssistência  social,   especificament,e   ,
``nfó  que    ooncerne  a  orientação,   recreação  e  iazer.

Art.   i55  -O  Município  cumprirá  as  prescrições  da  iegis-

lação  federal,   no  que  se  refere  aos  trabalhos  insalubres`;   perigosos  e  outros,
executado  pelos  servidores.

Art.   156  -Leis  especiais  estabelecer~ao  os  planos,      Jb.em
como  as  oondições  de  organização  e  funcionámento  dos  serviços  assistênciais'

e  previdênciáiios  constantes  deste  oapítuio.

Art.   i57  -É  obrigatória  a  inscrição  do  servidor  no  ser-
viço-:de  Assistência  e  Previdência  Social  -SAPS,   na  qualidade  de  associado   ,

obedecidas  as   formalidades  do  mesmo.

Capítulo    xlI

DA      PETIÇm         E      DA      PRESCRIÇf]O

Art.   158  -É  assegurado  ao  servidor  o  direito  de     reque-
rer  e  representar.

Art.   i59  -O  requerimento  será  dirigido  à           autoridade

competente  para  decidir,   e  encaminhando  por  intérmedio  daquela  a  que  estiver

imediatamente  su`bordih--a-do` o-=requer.ente.
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Art.   i60  -O  pedido  de  reconsideraç~ao  será  dirigigo         à

autoridade  que  houyer  expedido  o  ato  ou  proferido  a  primeira  decisão,          não

podendo  ser  renovado.

Parágrafo  único  -  O  requerimento  e  pedido  de  reconsidera

ção  de  que  tratam  os  artigos  anteriores,   deverão  ser  despachados  pela  autori
dade  competente,   no   prazo   de  O5(cinco)   dias   e  decidido   dentro   de   15(quinze   )_

dias  improrrogáveis.

Art.   i6i   -Caberá  recursos:

I  -  Do  indeferimento  do  pedido  de  reconsi

deração;

II  -  Das  decis~oes  sobre  recursos  sucessiva
mente  interpostos.

Parágrafo  ünico  -  O  recurso  será  dirigido     à    autoridade
imediatamente  superior  àquela  que  tiver  expedido  o  ato  ou  proferido  a  deci  -
são  e,   sucessivamente,   em  e:escala  ascendente,   às  demais  autoridades.

Ait.   162  -O  pedido  de  reconsideração  e  o  recurso          n~ao

têm  efeito  suspensivo;   o  que  for  provido,   porém  dará  lugar  às  retificações  e

indenizaç~oes  necessárias,   retroagindo  os  seus  efeitos  `a  data  do  ato  ímpugna-

do,   para  satisfação  dos  direitos  do  sei`vidor.

Art.   163  -O  direito  de  pleitear  na  esfera  administrati
va,   prescreverá:

I   -Em  O5   (cinoo)   anos   os   atos   de          que

decoriem  demisão,   aposentadoria  ou  oassação,   disponibilidade  oi      _proventos

da  aposentadoria,.
`---`-`

i=

` `~|I-~`Em   120   (   cento  e  vinte)   dias,   nos  de

mais  casos,   ressalvado`  o  disposto  no  Código  Cívil  e  leís  federais  sobre       o
assunto;



PREFEITURA    MUNICIPAL    DE    IBITIRAMA
CEP 29540  - IBHRAMA -  ESPÍRITO  SANTO

53

Z=

®

•ar

®

fE3

iii  -  O  prazo  de  prescriç~ao  oontar-ssé  -á
da  data  de  publicação     ofioial  do  ato  impugnado  ou  quando  for  este  de  nature

za  reservada,   da  data  de  ciência  do  interessado.

Art..   164  -O  pedido   de  reconsideraç~ao   e  recurso,      quando

cabíveis,   interrompe  a  prescricão  até  duas  vezes.

Art.   i65  -'O  sei`vidor  que  se  dirigir  ao  Poder  Judiciário
ficará  obrigado  a  comunicar  ao  chefe  do  Poder  Executivo  Municipal,   np     prazo

de   10   (dez)   dias,   para  que  sejam  cumpridas   as  determinações   -,legais5

Art.   i66  -São  fatais  e  improrrogáveis  os  prazos  estabe-
lec-}idos  neste  capítulo.

IITUL0         V

D.OL  -RÉGIME       DISCIPLINAR

Capítulo           l

DISP0SIçOES            PRELIMINAR

Art.   167  -Constitui  infraç~ao  disciplinar  tQ_Ç]a  aç~ao       ou,

omiss~ao  de  servidor público  que  possa  comprometer  a

fu¥ÊÊE±
mE   ==timu   IELC)U

a  disciplina  e  a  hierar
ar  prejuízo  de

_\

dade   e   o   deooro     da

Údi-ó-ar  a  eficiêncià```''`

qualquer  natureza  à  Administração' Pública
/

`_>p_:rágrafo  único  -  A  infração  disciplinar  será  punida    lêr
vando-se  em  conta  os  àh`teQe_d`en-tes_e  o  grau  de  cuipa  do  agente,   a  natureza     e

as    circunstâncias  de  falta  e  os  dantS-  e  outras  consequênciss  para  o    Servi-

çO   Público.

----
iEI  _   Ê.
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DA   ACUMULAçm
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Art.   168  -É  vedada  a  acumulaç~ao  de  quaisqueT   caigos

funções  públicas,   exoeto:

a)   -A  de  dois  cargos  de  professor,.

b)   -  A  de  um  cargo  de  professor  com  outro  técnico   ±

©- A  de  dois  privativos  de  médico.

C

.&

@

iL,`

O-

gL

ou  científico,.

§   iQ  -  Em  qualquer  dos  casos  a  acumulação  somente  é  permiti
da  quando  haja  correlaç~ao  de  matéria  e  compatibílidade  de  horários.

§  2Q  -  A    proibiç~ao  de  que  trata  este  artigo  estende-se  '=   à
acumulaç~ao  de  cargos  do  município   com  os   de  outros  municípios,   do   estado   e  da

uni-ao.

Art.   169  -Ao  Servidor  Público  em  exercício  de  mandato  ele-

tivo  aplicam-se  o  disposto  no  artigo  38  da  Constituição  federal.

Art.   170  -O  cargo  de  dois  cargos  efetivos,   em  regime          de

acumulaç~ao,   enquanto  investido  em  cargo  de  provimento  em  comissão,   se  afasta-

rá  de  ambos  os  cargos  efetivos   -;   a  menos   que  um  deles   apresente,   em  relação   '

ao  cargo  em  comiss~ao,   os  requisitos  de  correlação  de  matérias  e  compatibilida

de  de  horários,   hipo'tes`é~`em`quç  manterá  afastado  apenas  de  um  cargo  efetivo.

Parágrafo  único  -A  acumulação,   na  hipótese  deste  artigo  se
rá  expressam`ente_ -autorizaJd`a -pe:To'~SetíretãTi`i-o`J3Lela  Admínistraç~ao  de  Pessoal.

Art.   i7i   -O   servidor  n~ao  poderá  éXLercer   mais   de   uma   função

de  confiança.
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Art.   172  -Salvo  o  caso  de  aposentadoria  por  invalidez  e
compuisória,   é  permitido  ao  servidor  aposentado  exercer  cargo  em  comiss~ao     ,

desde  que  seja  julgado  apto  em  inspeÇ~ao   de  saúde  que  precederá  sua  posse.

Parágrafo  únicco  -  Na  hipótese  deste  artigo  o  aposentado

perceberá  o  valoi`  total  do  vencimento  do  respectivo  cargo,   sem  prejuízo       do

provento  de  aposentadoria. é

Art...173  -A  proibiç~ao  de  acumular  proventos   n~ao  se   apli

ca  aos  aposentados  quanto  ao  exercício  de  mandato  eletivo.

Art.   174  -Não   se   compreendem  na  proibiç~ao   de   acumular   ,

nem  estão  sujeitas  a  qualquer  limite:

a)   -  A  percepção     conjunta  de  pensões  ci-

vis  ou  militares;

b)   -   A   percepç~ao   de  pens~oes   com   venoimen=

to;

c)   -A  percepç~ao   de  proventos,   quando  re-

sultantes  de  cargos  acumuláveis:

d)   -A  percepç~ao   deJpens~oes   com   proventos
/de  disponibilidade,   de  aposentadoria,   reforma  ou  reserva  remunerada.

Art.   175  -Verificada,   em  processo  administrativo,   acumu

i8.ç~ao  proibida,   e  provada  a  boa  fé,   o  servidor  optará  por  cargos,   sem  prejuí

zo  do  que  houver  percebido  p`el`o`-trabalho  prestado  no   cargo   a  que  renunciar. .

--`_~p.a.rág>rafo  único  -Provada  a  má  fé,   O  SerVidor      J   berderá

os  cargos  e  restítuirá  o  qú`e`-tiver  recebido  indevidamente.

` ,_--`_ -\
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-  Pelo  exercício    iri`egular  de  suas  atribuições
o  servidor  responde  civil,   penal  e  administrativo.

Art.   177  -A  responsabilidade  civil  decorre  de

que  importe  em  prejuízo da  Fazenda  Municipal   -ou   de
pFO\edi  -

§   iç!   -   A   indenizaç~ao     de   prejuízo   caiJsado     à   F.azenda  MuF!

oipai  poderá  ser  liquidada  mediante  desconto  em  prestaç~oes  mensais                 n~ao

excedentes   cla  décima  parte  do  vencimento,   à  míngua  de  outros  bens   que  respon

dam  F]ela  indenização.

§  2Q  -Tratando-se  de  dano  causado  a  terceiros,   responde
rá  o  servidor  perante  a  Fazenda'Municipal,   em  aç~ao  regressiva  proposta       de-

pois  de  transitar  em  julgado  a  d-ecis~ao  de  última  instâncía,   que  houver  conde
nado  a  F-azenda  a  indenizar  c)  terceiro  prejudicado.

Art.`  178  -A  responsabilidade     penal  abrange  os       crimes

e  contravenções       imputados  ao  ser.vidor  nessa  qualídade.

Art.   179  -A  responsabilidade    administrativa  resulta  de
atos  ou  omissões  praticadas  no  desempenho  de  cargo  ou  função.

Art.   180  -As  cominaç~oes  civis,   penais  e  disciplinares   '

poderão  acumular-se,   sendo  umas  e  outias  independentes  entre  6i,   bem       sssim
as  instâncias-civil,   penal  e  administrativa.

`    ---`` =-_ ii=iii=I- Capítulo     IV

--~   ,-

DAS ___   PENAL.IDADES

I

Art.      181   -S~ao  penas  disciplinares:

I  -=Advertências,.

Ii  -Repreensão;



PREFEITURA    MUNICIPAL    DE    IBITIRAMA
CEP  29540  - IBITRAMA  .  ESPÍRITO  SANTO

57

iii  _  SuspenS~90;

iV  -Destituiç~ao   de  '.funéã@ ,ç]e, confiança,.

---. `-? V   -   Demissão;

VI  -  Cassação  de  aposentadoria  ou  dispo=

g--

gi_

C`

À/,

nibilidade.

Art.   182  -    Na  aplicação  das  penas  disoiplinares,     serão
consideradas  a  natureza  e  a  gravidade  de  infi`aç~ao  e  o.s  danos  que  dela  provi-

erem  para  o  serviço  público.

Art.   i83  -Será  punido  o  servidor  que,   sem  justa  causa   ,

deixar  de  submeter-se  `a  inspeç~ao  de  junta  Médica  oficial,     determinada       por

autoridade  ou  órg~ao   competente.

Art.184-Apena     de

mente  em  caso  de  negligência,   fazehdo-se a ad¢:=T::S=JnC#ifv:i:i:iaf :-:: : :vC:: uaaí : erb aí -

`P     Artà   185-'-A  pena  de  r:Êg±±Ê±±±g;será  aplicada  por  escri-

to  nos  casos  de  desobediência  ou   falta  de  cumprimento  dos  deveres.

Art.   i86  -A  pena  de  suspensão  que  n~ao  excederá  a       `.\`3

(trinta)   dias,   será  apiicada  em  casos  de  faita  grave`compr'ovàda  ou  de  i`einci
dência.

Art.   i87  -A  destituição  de  funç~ao  de  confiança           terá

F)or   fundamento  a_falta  de  exaç~ao  no  cumprimento   do  dever  ou  incompatibilida-
de   de   exercício.               -`+~---__

de:

````  Art.-`i88   -A  pena  de   demiss~ao   será  aplicada   nos

`-`\ -
_--.= `<-

CaS0S

`I-`T`  Crime  contra  a  Administracão  Pública:
``_ `-_

II  -Abandono  de  cargo,   ou  seja,   ausência'

do  serviço  sem  justa  causa  por  maís  de  30   (   trinta)   dias  consecutivos,.
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III  -Falta  ao  serviç0  60  (  sessenta)dias
intercaladamente,   sem  justa  causa,   durante  o  período  de   12   (doze)   meses;

IV  -  Ofensa  física  em  serviço  contra  ser
vidoi`  ou    particular,   salvo  os  casos  de  legítima  defesa;

V  -  Insubordinaç~ao  grave  em  serviço;

VI  -  Aplicaç~ao  irregular  dc]s  dinheiros  ,'_

públicos;

VII  -  Revelação  de  segredo  que  o  servidor

conheça  em  razão.  do   cargo   ou   funçãc);

VIII  -  Les~ac)  aos  cofres  públicos  e  dilapi-

ç~ao  do  pa.trimônio  Municipal;

IX  -  Valer-se  do  cargo  para  lograr  pro  -

veito  pessoal  em  detrimento  da  dignidade  da  funç~ao;

X  -  Coagir  ou  aliciar  subordinados     com

objetivos  de  natureza  partidária;

XI  -  Participaç~ao  de  gerêncía,   adiminis-

tração  ou  direç~ao  de  empresa  privada  se,   pela  natureza  do  cargo  público  exer

cido  ou  pelas  caraoterísticas  de  empresa,   puder  esta  beneficiar-se  do  fato   ,
em  prejuízo  do  serviço  público  municipal;

___~`,_`_~  _`              XII   -Exeercer   comércio   ou   participar        de

sociedade  comercial  em  círcunst-âncias  que  lhe`-pTopiciem  beneficiar-se  do  fa-

to   de   ser    _tambémúservidor:público;~~   __

\_-`-- `-XIII  -  Praticar  a  usura  em  qualquer  de  suas

formas;

XIV  -Pleitear,   como  procurador  ou  inteime-

diário,   junto  às  repartiç~Qes `Êúb`:lá,c}as,salvo  quando  se  tratar  de  percepç~oes   '

de  vencimento  e  vantagens   de  parentes   até  2Q  Grau.

XV  -F-alsificar,   extraviar,   sonegar           ou

inutilizar  livi`o  oficial  ou  documento,   ou  usá-los  falsificados;
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XVI  -  Usar  materiais  e  bens  do  municÍPio
em  serviço  particular,.

XVII  -Retirar,   sem  prévia  autorização  es-
crita  da    autoridade  competente,   qualquer  documento  ou  objeto  da  repartição,

salvo  se  em  benefício~   do  serviço  público;

XVII  -  Incontihência  pública  e  vícios     de  jo-

gos     proibidos  e  embriagüeZi'-,háb.itüal.

Art.   i89  -Será  cassada  a  aposentadoria  ou  disponibilida
de  se  ficar  provado  que  o  inativo,   ainda  no  exercício  do  cargo,   praticou  fal
ta  grave    susoetível     de  determinar  demissão.

Parágrafo  único  -  Será  ainda  cassada  a  disponibilidade   '
ao  servidor  que  não  assumír,   no  prazo  legal,   o  exercício  do  cargo   em            que

tiver  sido  aproveitado.

Art.   i90  -Deverão  constar  de  assentamento  indivídual  to

das  as  penas  impostas  ao  servidc)r.

Art.   igi   -Atenta  à  gravidade  da  falta,   a  demissão     pode

ser  aplicada  oom  a  nota  a     "bem  do  serviço  público",   a  constará                ssmp.Fe

dos  atos  de  demiss~ao.

Capítulo      v

DA   PRISZlo      ADMINISTRATIVA

Ar`t.    192  -Cabe  -ao  Chefe   do   Poder  Executivo  Municipal   or

deman. fundamentalmente  e  por  escrito   `_a  pris~ao  administrativa  ao  responsávei

por  dinheiro   e`_valores  pertencentes   à  F-azenda  Municipal   ou  que  se     acharem   '
sob  a  guarda  desta,   `n-o-caso=dç  alcance  ou  omissão  em  efetuar  as  entradas  nos
devidos  prazos.

*
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§   ig  -  A  mesma  autoridade  comunicará  imediatamente            o
fato  à  autoridade  judiciária  competente  e  providenciará  que  seja  realizado   '
com  urgência,   o  processo  de  tomada  de  contas.

§  29  -  A  prisão  administiativa  n~ao  excederá  de  90   (noven
ta)   dias.

Capítulo    vI

DA   SUSPENSÂO      PREVENTIVA

Art.   193  -A  suspens~ao  preventiva  de   15   (quinze)   a          30

(trinta)   dias,   será  ordenada  pelo  SecTetário  da  Pasta,   desde  que  o  afastamen
to  do  servidor  seja  necessário,   para  que  este  n~ao  venha  a  influir  na  apura  -

ção  da  falta  cometida.

Parágrafo  único  -  Caberá  à  autoridade  prorrogar  até       60

(sessenta)   dias  o  prazo  de  suspens~ao  já  ordenado,   findo  o  qual  cessarão       os
iespectivos  efeitos,   ainda  que  o  processo  n~ao  esteja  concluído.

Art.   194  -O  servidor  terá  díreíto:

I`  -  A  contagem  de  período  de  afastamento

que  exceder  do  prazo  de  suspensão  diciplinar  aplicada;

II  -  A  co'ntagem  do  tempo  de  serviço  relati

vo  ao  peiíodo  que  tenha  estado  preso  ou  suspenso,   quando  do  processo            não

houver  resultado  pen_a``disciplinar  ou  esta  se  limitar  a  repreensão.
Ei= i--= ---\-\

III`  -  A  contagem  do  período  de  pris~ao     ad  -

ministratíva,   ou  suspensão  preventiva,   ao  pagamento  da  diferença  do  vencimen

to  e  de  todas  as  vantagens  do  exercício,   desde  que  reconheça  a  sua  inocênoia
observando-se  duran`te_ o,~af`astameJi_to,  .fixado  no   art.115,   ítem  lll.
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D0   PR0CESS0   ADMINISTRATIV0   E   SUA   REVISZlO

Seção     l

Do  Processo
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Art.   195  -A  autoridade  que  tiver  oiência  de  irregularida=_
de  no  serviço  público  é  obrigada  a  promover-lhe  a  apuraç~ao  imediata  em  pro3e

cesso  administrativo,   assegurando-se  ao  acusado  ampla  defesa.

Parágrafo  único  -  O  processo  precederá  a  aplicaç~ao  das  pe-
nas  de  suspens~ao,   destituição  de  funç~ao,   demissão,   cassação  de  aposentadoria

e  disponibilidade.

Art.196--É  competente  para  determinar  a  instauraç~ao       do--`-`-       --       _----.----------    -    J. .-. -   --_.  S----

processo  o  Chefe  do  Poder  Executivo  Municipal,   mediante  ato,com  indicações   '
de  faltas  a  esclarecer  e  das  responsabilidades  a  apurar.

Art.   197  -Promoverá  o  proGesso   uma  Comissão   designada  pe-

io  Chefe  do  Poder    Executivo6e  compota  de  três  servidores  efetivos,   que     ini  `,

ciará  os  trabalhos  no  prazo  de  O5   (   cinco)   dias.

§   1ç!   -Ao   designar   a  Comissão,   o  Chefe  do   Poder  Executivo'

indicará  dentre` os _s>eu`s~membro-3-`õie-spectivo  Presidente.
`--_ ..-

§  2g  -  O  Presidente  da  Comissão  designará  o  servidor       que
deve  servir  de  Secretáric].

Art.   i98  -`0`s  membros  do  serviço  e  seus  Secretários  dedica

rão  todo  o  seu  tempo,   se  necessár`i`o-aos  trabalhos  do  inquérito,   ficando     `  e.m

tais  casos  dispensados- do  serviço  du.rante  o  cursQ  das  d-iligências  e  elabora-

ç~ao  do  relatório.                                                -
®
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(trinta)  días ,  prorr::ra::::f:o:nU:LCe#t:::::)P:::s]:qe::r:::f:e::  ::oder  Exe
30

cutivo  nos  casos  de  força  maior.

Art.   i99  -A  Comiss~ao  prooederá  a  todas  as  diligências   '

convenientes,   recorrendo,   quando  necessário,   a  técnicos  e  peritos.

./

Art.   200  -Antes  da  lavratura  do  Termo  de  Ultímaç~ao 'ci ,=

tar=se-á  o  denunciado  para  tomar  conhencimento  do  processo  e  prestar  depoi  -

mento.

GÃ    Parágrafo  único  -No  prazo  de  O5(oinco)   dias,   a  cont:r   `

da  data  de  seu  depoimento,   o  denunciado  apresentará  ao  õr.gão  pr.ocessante       o

rol  de  testemunhas  de  defesa,   até  o  máximo  de  O8(oito),   e  requererá  as .pro  -

vas  que  deseja  produzir.
'

Art.  20i   -Ultimada  a  instruç~ao,   citar-se-á  indicíado  pa
ra  que  no    prazo  de   10(,dezJ,`dias  apresente  defesa,   sendo-lhe                facultada

vista  do  processo  na  repartiç~ao.

§   iQ  -Havendc)   dois  ou  mais  indiciados,   o  prazo  será  co-

mum  e  de  20   (vinte)   días.

-§  29  -Achando-se  o  índiciado  Em  lugar  inoerto,   será  ci-

tadc)  por  Edital, 15  (quínze)   dias-` =\rJ   TJ_,+~_-----,,  _----_----.--  --__----__              -----J-Y--,,
§  3Q  -  O  pi`azo   de  defesa  poderá  ser  prorrogado   pelo  do  -

bio  pai`a  dilígências`\reputadas  imprescindíveis._:-_,-`--\

Art.   202  -Será~`déSignada  "ex-ofício",   sempre  que  possí-

vel  servidor  de  igual  ou  superior  cat'egoria  .para  defender  o  indici.ado  revel.

Art~.`'-203  -  Concluída  a  defesa,   a_Comiss~ao  remeterá  o  pro

cesso  ao`  Chefe  do  Poder  Executivo,   acompánhado  de  relatório,   no`qual  con_clüi
_-_\

rá    pela  inocência  ou  responsabilidade  do  acusado,   indi`cando  se  a  hipóteSe   '

se  for  estT=_ã_ítíma,   a  díspósíç~aO. `:,íega± `+`r,af,sgredída. \
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Art.   204  -Recebido  .o:processo  o  Chefe  do  Poder  Executi-

vo  proferirá  a  decis~ao  no  prazo  de  20(vinte)   dias.

§   19  -N~ao  decidido  o  processo  no  prazo  deste  artigo,     o
indicado  reassumirá  automaticamente     o  exercício  do  cargo  ou  funç~ao,   aguarda

do.  aí  o  julgamento,   sem  prejuízo   de  qualquer  vantagem.

§  2ç2  -  No   caso   de   alo~ance   ou  mal  versação   de          dinheiro

público  apurado  em  inquérito,   o  afastamento  se  prolongará  até  a  decis~ao     fi-
nal  do  processo  administrativo,   aplícando-se  o  dísposto  no  artigo   191   ~         e

seus  parágrafos.

Art.   205  -Tratando-se  de  crime,   o  chefe  do  Poder  Execu-

tivo  determinará  a  abertura  de  processo  administrativo  e  provedenciará  a  ins
tauraç~ao  de  inquérito  policial.

Art.   206  -O  Chefe   do  Poder  Executivo  proporá  a  quem     de

direito,   no  prazo  do  artigo  204,   as  sanç~oes  e  providências  que  excederam       a

sua  alçada.

Art.   207  -Caracterizandp-se     o  abandono  do   cargo  ou   fun

ção.   e  ainda  Do   c-aS--o-~do   ítem   lll   do   artigo   189,   será  o   fato   comunicado          ao

serviço  de  pessoal  e  ao  Chefe  do  Poder  Executivo  que  procederá  na  forma     dos

artigos  205  e  206.

Parágrafo  único  -  Paralelamente  ao  processo  e  desde

o  servidor  n~ao  v-enha  comparecendo  ao  serviço  por  mais  de  oito  dias,

justa  oausa,   será  chamado  por  edital  pelo  prazo  de  vinte  dias,   através
imprensa.

0)EcÚJ0UCJ-U)

Art.   208  -  Quando  a  infraç~ao  estiver  capitulada  na      lei

penai  será  remetido  o  pro`ceàso  a  autoridade  competente  ficando  transiadacb na
repartiç~aO.

Art.   209  -Em  qualquer  fase  do  processo  será  permitido  a
intervenção  de  defensor  constituído  pelo  indicado.
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Art.   2iO  -O  servidor  só  poderá  ser  exonerado   a       pedido

após  a  conclus~ao  do  processo  administrativo  a  que  responder  desde  que  reco  -

nhecida  a  sua  inicência.

Art.   211   -As  decisões  ser~ao  publioadas  no  órg~ao     ofici-

al,   dentro  do  prazo  de  oito  dias.

€-
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Seção     lI

DA         REVISH0

Art.   2i2  -  A  qualquer  tempo  poderá  ser  requerida  a  revi-

s~ao  do  processo  adminístrativo  de  que  resultou  pena  disoiplinar,   quando       se

aduzirem  fatos  ou  circunstâncias  suscetível  de  justificar  a  inocência  do  re-

querente  ou  a  atenuaç~ao  da  pena.

Parágrafci  ünico_-Tratando-se  de  servidor  faiecido         ou

desaparecido  a  revisão  poderá  ser  requerida  por  qualquer  das  pessoas  constan
tes  do  assentamento  individual.

Art.   2i3  -  Correrá  a  revis~ao  em  apenso  ao  processo  origi
®

narlO.

Parágrafo  único  -  N~ao  constituí  fundamento  para  a  revi  -
s~ao  a  simples  alegaç~acJ  de  ínjustiça  da  penalidade.

Art.   2i4  -  O  requerímentc]  será  dirigido   ac)   chefe  do  Pc]  -

der  Executivo  que  encaminhará  à  Secretaria  Municipal  de  Administraç~ao,     p.ara

a  devida  informaç~ao.

-`-P_arágrafo  único  -Dentro  de  oito  dias,   a  Autoridade  desi

gnará  uma  comissão  composta  de  três  servidores  sempre  que  possível   de  catego
ria  igual  ou  superior  `a  do  requerente.

Art.   215  -Na~petição  inicial  o  requerente  pedirá         dia
e  hora  para  inquirição  das  testemunhas  que  arrolar.
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Pai`ágrafo  único  -  Será  consideiado  informante  a  testemu-
nha  que  residindo   fora  da  sede  onde  funcionar  a  comiss~ao,   prestar  depoimento`

por  escrito.

Art.   216  -  Concluído   o  encargo  da  comiss~ao   em  prazo     n~ao

excedente  de  trinta  dias  será  prooesso  com    o  Tespectivo  relatório,   encami  -
nhando   ao  Chefe   do   Poder  Executivo.

Parágrafo  único  -  C)  prazo  para  julgamento  será  de  trinta
dias  podendo  antes   o  chefe  do  Poder  Exeoutivo   determinar  diligências,   `?`-_:!cón

cluidas  as  quais  se  renovará  o  prazo.

Art.   2i7  -Julgado  procedente_-,a  revisão  torna-se-á       sem
efeito  a  penalidade  ímposta,   restabelecendo-se  todos  os  direitos  por           ela
atingidos.

Parágrafo  único  -  Julgado  parcialmente  procedente  a  revi
sãÓ,   substituir-se-á  a  pena  ímposta  pela  que  couber.

Capítulo    vllI

DAS   DISP0SIÇOES   ESPECIAIS

Art.   218  -  Considera-se  da  família  do  servidoi`  além       do

cônjuge  e  filhos   quaisquer  pessoas   que  vivam  às  suas  expGFsa.s'-..   e  constam     de

seu  assentamento  individual.

Art.   219  -  É  assegurada  pens~ao  na  base  do  vencimento

servidor,   ao  cônjuge  sobievévente,-ou  na  falta  deste,   aos  dependentes
completarem  maioridade,   com  reajuste  iqual  a  dos  servidores  em  exercício

funç-aO.

0\aJaJÜJJU

cÚ

§   i9  -  Perderá  o   direito  à  pens~ao  o  cônjuge  que  vie_Í`  .     a-_ -_    _

contrair  novas  núpcias,   iéüertendó`,`neste`Gaso,'.   benefício  aos   dependentes         do

servidor  falecido.
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§  2Q  -No   caso  do  beneficiado  ser  o   dependente,   o  MunicÍ

pio  efetuará  mensalmente,   o  depósito  em  juízo,   do  valor  da  i`espectiva  pens~ao

r                               Art.   220  -É  vedado     ao  servidor  público  servir     sob       a

direção  imediata  de  oônjige  ou  parente  até  o  segundo  grau  civil.
JI

Art.   221   -Por  motivo  de  convicção  ideológica,   religiosa
ou  poli'tica,   nenhum  servidor  poderá  ser  privado  de  qualquer  de  seus  direitos
nem  sofrer  alteraç~oes  em  sua  atividade  funcional.

Art  222  -    Nenhum  servidor  poderá  sei  transferido  ou  re-
movido  "ex-ofício"   para  cargo  ou  funç~ao  que  deva  exeicer   fora  da  localidade'

de  sua  residêncj.a  nos  períodos  de  noventa  dias  anteriores  e  no  trinta  dias   '

posteriores  às  eleições  municipais.

Parágrafo  únioo  -  É     vedada  a  remoç~ao  ou  transferência"
ex-ofício"  do  servidor  investido  em  cargo  eletivo,   desde  a  expedição           do

diploma  até  o  término  do  mandato.

Art.   223  -Aos  membros  do  Magistério  Público  Municipal'

no  que  diz  respéito  a  localizaç~ao,   substituiç~ao,   transferência,   e  férias     ,
aplicar-se-á  o  disposto  no  Estatuto  próprio  e  como  subsídio  as     disposições
deste  Estatuto.

\

Art.   224  -  O  dia  28  outro  será  consagrado  ao   "servidor

Público  Municipal".

blicaç~aO.

Art.   225  -Est.a.Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua  pu  -
t-

Art.   226  -Revogam-se  as  disposições  em  contrário.

Ibitirama-ES,   21   de  ag.osto   de   1990.

*
mA[m    mES  IE  GnI"nIJD

Fbfiéito Hnícípl


